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1. A Acção Humana – Análise e Compreensão do Agir 
 

1.1. A rede conceptual da acção 

1.1.1.  Filosofia da acção 

 

São vários os temas sobre os quais a filosofia se debruça. Um deles, que implica a intervenção de várias 
disciplinas filosóficas e não filosóficas, é a acção humana. À primeira vista, este não parece constituir-se como 
um tema muito problemático, porque nós, seres humanos, vivemos a experiência do agir quotidianamente: 
estudamos, utilizamos o computador, telefonamos a um amigo, dançamos, arrumamos a casa. 

Contudo, este tema não é tão pacífico como parece. Apesar de normalmente não nos questionarmos sobre 
estas acções simples que vivemos no quotidiano, outras há que, pelo contrário, se apresentam à partida como 
bastante mais complexas e que por isso, exigem necessariamente uma reflexão que clarifique aquilo que 
efectivamente se pode entender por acção humana. Vejamos o exemplo que se segue. 

 

Texto 1 

Recentemente li uma história no jornal sobre um jovem pai que se esqueceu de deixar a sua filha bebé na creche 

quando ia para o trabalho. A bebé passou o dia todo trancada no carro num parque de estacionamento 

sobreaquecido, e quando ao fim do dia o pai passou na creche para a ir buscar, disseram-lhe: “Hoje não a deixou 

cá.” Correu de volta para o carro para a encontrar ainda presa na sua cadeirinha na parte de trás morta. Se o leitor 

conseguir, ponha-se na pele deste homem. (...) 

Não sei mais nada sobre este jovem pai. É concebível que seja um ser humano insensível e irresponsável, um 

vilão que merece o desprezo de todos nós. Mas também é concebível que seja basicamente uma boa pessoa 

vítima do azar cósmico. 

Daniel Dennett, A Liberdade Evolui, Temas e Debates, pp. 20-21. 

 

São várias as questões que poderíamos colocar face a uma situação com esta: 

1. Deixar a bebé no carro foi resultado de uma decisão racional, deliberada e reflectida? 

2. O pai tinha a intenção, a vontade e o desejo de matar a bebé? 

3. Quais os motivos que o levaram a agir daquela maneira? 

4. Qual a diferença entre ser actor/agente da morte da bebé ou ser vítima da sua distracção? 

5. Em qualquer das circunstâncias, num caso como este, dentro de que medida será o pai responsável ou 

culpado? 

 

O facto de podermos colocar todas estas questões mostra que a acção humana não é, portanto, um tema 
simples e pacífico como poderia parecer à primeira vista. Pelo contrário, este tema constitui-se como um 
verdadeiro problema filosófico. 

Assim, todas as perguntas colocadas podem reduzir-se à seguinte: O que é a acção humana?  

É a esta pergunta que a filosofia da acção tenta dar resposta. 

 

Texto 2 

Os filósofos chamam teoria da acção, ou filosofia da acção, a uma área da Filosofia em que se procura analisar (i) 

em que consiste um acção, isto é, o que é que faz com que eventos, acontecimentos no mundo, constituam acções 

de agentes, e (ii) em que consiste “explicar” uma acção, nomeadamente através de razões fornecidas pelo agente. 

Parte do interesse desta discussão é vir a saber o que constitui actividade e eventualmente responsabilidade do 

agente, o que é, e o que não é deliberado nos comportamentos de humanos. 

Sofia Miguens, Racionalidade, Campo das Letras, p. 93. 
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É, portanto, no contexto da filosofia da acção que iremos abordar o problema da acção humana. Para o 
compreendermos teremos, antes de mais, de compreender os conceitos a ele associados. Assim, só 
compreenderemos a acção humana na sua complexidade:  

a. Se distinguirmos o que fazemos do que nos acontece; 

b. Se reconhecermos que nem tudo o que fazemos é acção, pois nem tudo é feito de forma voluntária e 

consciente; 

c. Se percebermos o que são intenções, desejos, crenças e fins; 

d. Se compreendermos o que são motivos e razões; 

e. Se tivermos em conta a difícil experiência da deliberação e da decisão; 

f. Se pensarmos no agente como sendo um ser livre e responsável. 

 

Actividade n.º1 

1. Define filosofia da acção.  

2. Diz, por palavras tuas, por que é que o tema da acção humana não é um tema simples. 

 

Para melhor compreendermos a complexidade da acção humana, vamos analisar com mais atenção cada um 
dos pontos acima referidos. 

a) O que fazemos e o que acontece 

 

Muitas das coisas que acontecem no mundo não podem ser consideradas acções humanas. Os terramotos são 
exemplos de fenómenos que acontecem e que não são resultado da interferência humana. Tal significa que o 
homem não é a sua causa, isto é, não interfere nem controla tais acontecimentos ou eventos. Nestes casos, o 
ser humano não é o agente (aquele que pratica a acção), não é actor, mas o agido (o que sofre a acção) ou 
receptor.  

Assim, estudar para um teste é algo que fazemos, que pressupõe a nossa acção; falhar a tinta da caneta é, em 
princípio, algo que nos acontece, que não implica a nossa acção. Comprar um bilhete de totoloto é um acto que 
fazemos; sair-nos o prémio é algo que nos acontece. 

Uma forma prática de diferenciar o que fazemos daquilo que nos acontece é recorrer à distinção gramatical 
entre voz activa e voz passiva. 

Na voz activa, o sujeito pratica a acção; na voz passiva, o sujeito sofre a acção. Deste modo, roubar é diferente 
de ser roubado e ver é diferente de ser visto. 

 O que fazemos associa-se à voz activa, o que  pressupõe que sejamos nós a tomar a iniciativa, sentindo-
nos autores ou causas da acção. 

 O que nos acontece associa-se à voz passiva, limitando-nos, nesse caso, a suportar os efeitos de algo 
que é produzido sem a nossa participação ou interferência. 

 

b) O carácter consciente e voluntário do que fazemos 

 

O que fazemos, no seu sentido mais amplo, designa tudo aquilo que realizamos. Ora, nas coisas que realizamos, 
há que distinguir as que fazemos voluntariamente das que fazemos involuntariamente. 

 As primeiras exigem que tenhamos uma intenção de as levar a cabo. É o caso de dançar, praticar 
desporto, cozinhar, lavar o carro. 

 As segundas não pressupõem qualquer intenção, tendo nós de as realizar independentemente da nossa 
vontade. É o que se passa quando ressonamos, fazemos a digestão, tossimos, crescemos e espirramos, 
coisas que em dada altura temos de fazer, quer queiramos quer não. 
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- Actos do homem e Acção humana 

Para designar os actos realizados voluntária e intencionalmente, a filosofia reserva a expressão acção humana, 
distinguindo-os dos involuntários, a que se chama actos do homem. 

 

 Mesmo a dormir, as pessoas praticam actos como respirar, mexer-se, voltar-se, 
transpirar, falar alto. Acordadas, as pessoas tossem, espreguiçam-se, caminham e executam 
actos mecânicos para comer ou abrir o chapéu de chuva. Todos estes comportamentos são 
actos do homem porque efectuados por ele. Porém, trata-se de um conjunto de movimentos 
de natureza reflexa, instintiva ou habitual, praticados sem a participação activa da vontade. 
São comportamentos meramente reactivos, que ocorrem de modo espontâneo, mais ou 
menos automatizado. Praticamos estes e outros actos como resultado do nosso 

funcionamento orgânico ou como reacção ao meio ambiente.   
 

 Comprar uma casa, escolher uma profissão, consultar um médico, passar férias 
em Angola, ir à Igreja, pertencer aos escuteiros são actos intencionais que 
envolvem a participação activa de um sujeito autónomo e livre que, antes de 
agir, pondera os seus actos, escolhe de modo responsável os meios de os praticar 
e pensa nas consequências que deles podem advir. É a este propósito que se fala 
de acção humana. 

 

Em conclusão, a filosofia reserva o conceito de acção para designar os actos que 
reconhecemos serem simultaneamente: 

- conscientes; 
- voluntários; 
- intencionais. 

Uma acção é uma interferência consciente e voluntária de um ser humano (o agente) no normal decurso das 
coisas, que sem sua interferência seguiriam um caminho distinto. 

Actividade n.º 2 

1. Classifica os enunciados de acordo com as alíneas: 

a) o que nos acontece; 

b) actos do homem; 

c) acção humana 
1. Tremer de frio 

2. Levar um murro. 

3. Retirar a mão quando se apanha um choque. 

4. Engasgar-se a beber água. 

5. Enquanto descascava cebola, chorava que se fartava. 

6. Mal toucou a campainha, o Delício fechou os livros e levantou-se. 

7. Ter um acidente. 

8. “Bicar” aula. 

9. A sala estava tão quente que as pessoas não paravam de transpirar. 
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c) Intenções, desejos, fins 

Consideremos agora a seguinte situação: 

O João está com muita pressa para chegar à escola porque está atrasado para um teste decisivo para a sua 
passagem de ano. Já perdeu o primeiro autocarro. Quando avista o segundo, percebe que ele está muito cheio. 
Apesar disso, o autocarro pára. Ao entrar o João, porque não tem onde se agarrar, desequilibra-se cai em cima 
de uma pessoa, causando-lhe ferimentos no pé.  

 

Como responderia o João às queixas da pessoa ferida? Provavelmente pediria desculpa pelo sucedido, mas diria 
que não tinha a intenção de causar tal ferimento. Apenas teria tentado entrar no autocarro para chegar à escola 
e poder realizar o teste tão importante para a sua passagem de ano escolar. 

 

Mas o que é uma intenção? 

Pode definir-se intenção como o curso da acção que alguém pretende seguir, como o objectivo que guia a 
acção. Uma verdadeira acção humana é sempre um acção intencional. Neste sentido, se o João alega que não 
tinha a intenção de causar o ferimento, tal significa que ele não teve por objectivo ou por propósito ferir aquela 
pessoa em particular, ou não foi para isso que se desequilibrou. Com efeito, tal não se tratou de uma acção. 

 

Texto 3 

 Chamamos “intencionais” aos movimentos finalizados que são dirigidos pelo agente. Dir-se-á então que a acção 

é um movimento intencional. (...) 

Quando uma pessoa tem a intenção de realizar uma acção, ela quer que certos movimentos intencionais se 

produzam, e quando esses movimentos se produzem, ela agiu intencionalmente: dirige esses movimentos de tal 

ou tal maneira (portanto, age) orientando-se segundo sua intenção de fazer de tal ou tal coisa e realizando-a 

(portanto agiu intencionalmente). (...) a acção é, pois, um movimento intencional, um comportamento dirigido e 

controlado pelo agente. 

H.G. Frankfurt, “The Problem of Action”, in M.Neuberg, Théorie de L’Action, pp. 245-246.  

 

As acções intencionais são originadas por desejos, ou seja, as acções são realizadas por alguém que as quer 
realizar e que acredita que esse é o melhor meio para atingir um fim. Assim, a crença de João é a de que entrar 
naquele autocarro é o único meio de alcançar aquilo que deseja – realizar o teste – com vista a um fim – passar 
de ano.  

 

d) Motivo e razão  

Imaginemos que somos observadores de um acontecimento num supermercado: 

Uma mulher, com uma criança ao colo, passa pela prateleira de leite para bebés e coloca uma das embalagens 
de leite na sua mochila. Antes que pudéssemos segui-la para perceber se ela ia ou não pagar a referida 
embalagem, ela já tinha desaparecido. 

 

Como descrever aquilo que se passou? 

 Uma das descrições possíveis é a de que a mulher vai roubar a embalagem de leite; 

 Outra descrição possível é a de que a mulher vai comprar a embalagem de leite. 
 

Como saber qual das descrições é verdadeira? 

Uma das exigências fundamentais para saber qual descrições é verdadeira é a do confronto com a realidade, 
com o que de facto sucedeu. Se a mulher posteriormente passar pela caixa sem pagar é porque a primeira é 
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verdadeira e, consequentemente, a segunda é falsa; se a mulher passar pela caixa e pagar, é porque a segunda 
descrição é verdadeira e, consequentemente, a primeira é falsa. 

 

Todavia, como não tivemos acesso ao desfecho desta acção, o único modo de formar um juízo próximo da 
verdade seria o conhecimento prévio que teríamos da mulher. Se a conhecêssemos como uma pessoa sem 
dificuldades e incapaz de roubar, rapidamente formaríamos a crença de que não teria sido um roubo. Se a 
conhecêssemos como pessoa com dificuldades económicas graves, com bastantes filhos e capaz de tudo para 
assegurar o seu bem-estar, então acreditaríamos que se tivesse tratado de um roubo. Ou seja, necessitaríamos 
de conhecer os motivos ou razões que a levaram a agir, para de seguida, classificar e avaliar a acção como 
intencional.  

 

Texto 4 

Quando perguntamos porque é que uma pessoa agiu de certa maneira, espera-se uma interpretação. O 

comportamento da pessoa parece estranho, bizarro, exagerado, sem pés nem cabeça, nesse caso até chegamos a 

não considerar uma acção. Mas se conhecermos a razão de agir da pessoa, passamos a dispor de uma 

interpretação do que ela fez, passamos a dispor de uma nova descrição integrando o seu comportamento numa 

imagem familiar. (...). 

D. Davidson, “Actions, Reasons and Causes”, in M.Neuberg, Théorie de l’Action, Mardaga, pp. 67-68. 

 

A intenção é, assim, um conceito em íntima relação com o de motivo. É o motivo que torna inteligível a 
intenção. O motivo é a razão invocada para tornar a acção intencional compreensível tanto para o agente como 
para os outros. 

 

Texto 5 

A intenção responde à pergunta quê, “que fazes?” Serve, pois, para identificar, para nomear, para denotar a 

acção (...); o motivo responde à questão “porquê”? Tem, portanto, uma função de explicação; mas a explicação 

(...) consiste em esclarecer, em tornar inteligível, em fazer compreender. 

Paul Ricouer, O Discurso da Acção, Edições 70, p.51 

 

O motivo serve, na maioria dos casos, como justificação da acção. Seguindo o exemplo da mulher do 
supermercado, se lhe perguntássemos por que pôs a embalagem de leite na mochila, ela indicaria o motivo ou a 
razão que justificaria e legitimaria a acção: 

 “porque não tenho dinheiro para pagar” – neste caso, a acção intencionalmente seria o roubo; 

 “porque não tenho outra maneira de o transportar, dado que estou com o bebé ao colo” – neste caso, a 
acção intencional seria a compra. 

 
 

e) A deliberação e a decisão 

 

São muitas as situações do quotidiano que nos obrigam a ponderar, a reflectir antes de agir. No final da 9ª 
classe, por exemplo, a maioria dos estudantes tem de escolher qual o percurso que quer seguir no secundário. 
Tal implica a existência de um leque de possibilidades que, depois de ponderadas, e uma vez pesados os prós e 
os contras de cada uma, dará origem à escolha ou decisão por uma delas. 

 

Deliberação é o processo de reflexão que, em princípio, antecede a decisão, ou seja, a escolha de alternativas 
possíveis em função de determinadas razões. 
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Nesse sentido, uma decisão deliberada não é apenas uma decisão voluntária, consciente e intencional que 
conduz a uma determinada execução da acção. É, sobretudo, uma decisão reflectida e pensada. 

A deliberação e a decisão são, em muitos casos, experiências com elevado grau de dificuldade. Quanto mais 
importante para as nossas vidas for a acção em questão, mais difícil se torna a deliberação e a decisão, 
sobretudo se a decisão comprometer seriamente o nosso futuro. 

Contudo, nem todas as nossas acções são deliberadas, isto é, planificadas e ponderadas previamente. 

 

f) O agente: liberdade e responsabilidade 

 

A acção humana é, em síntese, tudo o que fazemos de modo consciente, voluntário e intencional, que pode, ou 
não, ser resultado de uma decisão deliberada. 

Mas quem é o autor da acção? O agente. 

 

O agente, sendo o autor das acções e tendo-as realizado de uma forma voluntária, consciente e intencional, 
pode assim, ser responsabilizado pelos seus actos, isto é, tem de assumir as suas acções e responder por elas. 
Mas responsabilizar o agente por uma acção, qualquer que ela seja, é pressupor que o agente é livre, isto é, que 
ele tem o poder de escolher entre alternativas possíveis aquela que quer realizar, sem ser constrangido ou 
coagido. 

 

Mas será que somos efectivamente livres? É a este problema que nos iremos dedicar já de seguida. 

 

Texto 6 

Todos os termos da rede convergem aqui: acção, intenção, motivação e, por último, agente. 

a) A acção é “de mim”, depende de mim; está no poder do agente; 

b) Por outro lado, a intenção compreende-se como intenção de alguém; decidir-se é decidir-se a...; 

c) Por fim, o motivo remete também para a noção de agente: que é que levou A a fazer X? Qual a razão por 

que eu? Porque é que eu fui? (...) 

A intenção é de alguém, o motivo é o que leva alguém a fazer algo; por fim, o agente é o que pode responder à 

pergunta: quem fez isso? Mediante a resposta: Eu. 

Paul Ricouer, Discurso da Acção, Edições 70, pp. 60 e 72. 

 

Actividade n.º 3 

1. Imagina que vais à biblioteca da escola e encontras o teu professor de filosofia, a abrir e fechar livros na 

mesa de trabalho, a consultar dossier, todo ele rodeado de papéis, de figuras, de apontamentos e canetas 

de cor. Em conversa com ele, acabas por confirmar que tudo aquilo tem em vista a preparação das aulas 

do dia seguinte. Confirmas também que ele se preza de ser um profissional competente e que pretende 

que os seus alunos obtenham bons resultados. 

 

Tendo por base a situação apresentada no texto, indica: 

a. Qual a acção? 

b. Quem é o agente? 

c. Qual a sua intenção? 

d. Qual o motivo?  

 

2. Descreve um caso do teu quotidiano que revele a dificuldade da deliberação e da decisão. 

3. Relaciona, através de um exemplo, o conceito de agente com o de liberdade e com o de responsabilidade. 
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1.2. Determinismo e liberdade na acção humana 

1.2.1. O Livre Arbítrio 

 

Entende-se, tradicionalmente, o agente como um ser racional, livre e responsável. De facto, só um ser 
racional é capaz de deliberar, de ponderar as razões que o levam a agir, e de decidir. Uma vez que tem a 
oportunidade de decidir por uma possibilidade ou por outra, o agente é considerado responsável pelas 
escolhas que faz e deve responder por elas, assumindo as suas consequências. 

 

A noção de liberdade que nos interessa aqui é a que corresponde ao livre-arbítrio, isto é, à possibilidade de 
escolha e de autodeterminação. Isto é, o acto voluntário, autónomo e independente, aquele que é 
desenvolvido independetemente de qualquer constrangimento e pressão externa. O livre-arbítrio 
corresponde a uma vontade livre e responsável de um agente racional. O agente, age de forma livre, se 
age apenas condicionado pela sua vontade, por aquilo que ele entende que é o que ele deve fazer. 

 

 Mas será que a vontade humana é verdadeiramente autónoma e independente de 
constrangimentos ou coações externas e interna? Não existirão forças externas e internas 
que limitam e anulam o livre-arbítrio? 

 

No nosso dia-a-dia somos confrontados com experiências que parecem revelar a inexistência do livre 
arbítrio. De facto, não fazemos tudo aquilo que temos vontade de fazer. 

Há condicionantes que somos incapazes de ultrapassar. Nascemos, crescemos e 
envelhecemos, sem que isso dependa da nossa vontade. Também não podemos voar, por 
muito o que desejemos. Sentimos fome, frio ou sede, sem que sejamos capazes de 
controlar estes instintos básicos. 

Também a sociedade e a cultura em que nascemos nos influencia. Se tivéssemos nascido 
noutro país, noutra época, seriamos pessoas diferentes; pensaríamos de forma diferente, 

comportaríamo-nos de forma diferente. Assimilamos os modelos que nos são 
transmitidos pela família, pela escola, pelos amigos, pelos meios de comunicação 
social e, mesmo sem darmos conta, pensamos e agimos e sentimos de acordo 
com eles.  

Nesse sentido parece que não somos o que queremos ser, mas sim aquilo que as 
circunstâncias sociais e culturais fazem de nós.  

 

Se considerarmos que as acções humanas são inevitáveis, porque definidas por forças externas e internas, 
então teremos de negar a liberdade e a responsabilidade do agente. Só pode ser responsabilizado e 
culpabilizado aquele indivíduo que podia ter agido de outra forma. Não se pode responsabilizar alguém pelo 
que faz se essa era a sua única alternativa. 

 

 Mas não existirão outros exemplos que mostrem que, mesmo com esses limites da 
acção, continua a poder afirmar-se a existência do livre-arbítrio? 

  

Decerto já viveste a experiência de ter feito algo mas ter a perfeita convicção de que 
poderias ter feito de outra maneira ou não ter feito de todo. Por exemplo quando mentimos sabemos que 
poderíamos ter dito a verdade. Se considerarmos que temos alternativa, que poderíamos evitar ter 
mentido, então a acção humana foi livre, e teremos de responsabilizar o agente pelas suas acções. 
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Texto 7: 

Quando alguém se esforçar por te negar que nós seres humanos, somos livres, aconselho-te a que lhe apliques a 

prova do filósofo romano. Na Antiguidade, um filósofo romano estava a discutir com um amigo que negava a 

liberdade humana e garantia que, para todos os homens, não há maneira de evitar fazer o que fazem. O filósofo 

pegou no seu bastão e começou a dar-lhe pauladas com toda a força que tinha. “Já chega, não batas mais!”, dizia-

lhe o outro. E o filósofo, sem deixar de surrá-lo, continuou a argumentar: “Não dizes que não sou livre e que 

quando faço uma coisa não posso evitar fazê-la? Pois então não gastes saliva a pedir-me que pare: sou 

automático.” Até que o amigo reconheceu que o filosofo podia livremente deixar de bater-lhe, e só então o 

filósofo deu descanso ao seu bastão. A prova é boa, mas só deves administrá-la em casos  extremos e sempre que 

os amigos não saibam artes marciais... 

Fernando Savater, Ética  para um Jovem, Editorial Presença, p.25.  

 

O problema do livre arbítrio, que tem sido alvo dos mais acesos debates ao longo da história da filosofia, 
consiste precisamente em compatibilizar a liberdade humana com outras forças que a parecem anular. 

É justamente no debate entre as teses que negam e defendem a liberdade da vontade, isto é, entre as teses 
deterministas e libertistas, que iremos encontrar diferentes respostas para o problema. 

 

1.2.2. A negação do livre-arbítrio e da responsabilidade 

 

- Determinismo 

 

O Determinismo é uma corrente filosófica para quem a acção humana é provocada por antecedentes próximos 
ou remotos. Podendo a acção ser explicada segundo o mecanismo causa-efeito. A relação que existe entre 
causa e efeito é uma relação de dependência e derivação necessárias, isto é, o efeito não existiria sem a causa, 
e não pode deixar de resultar da causa. 

 

Por exemplo: 

O determinismo é a doutrina filosófica segundo a qual tudo o que acontece tem uma causa, ou seja, todos e 
cada um dos fenómenos estão submetidos às leis naturais de carácter causal. Assim, todos os acontecimentos 
dependem sucessiva e necessariamente das suas causas, de tal modo que um acontecimento pode ser 
simultaneamente efeito de uma causa e causa de outro efeito.  

 

 

Se todos e cada um dos fenómenos estão submetidos às leis naturais de carácter causal, então a própria acção 
também deve ser entendida à luz das causas necessárias. Se tudo o que fazemos é determinado por uma causa 
necessária, então, tudo o que fazemos é inevitável, não poderíamos ter feito de outra forma. A liberdade não 
tem qualquer sentido para os adeptos desta concepção. Se nos acusarem de roubo ou de violência, podemos 
sempre atribuir a culpa à causa que originou essa acção e que o ser humano não controla. 
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Neste caso, o homem, autêntica marioneta, não disporia de qualquer margem de escolha, sendo a liberdade 
algo de ilusório. Nunca optaria verdadeiramente, antes teria de seguir uma linha de conduta exteriormente 
orientada e que lhe fora prévia e inexoravelmente determinada.  

 

Considerar que tudo no mundo obedece a um conjunto de leis naturais e que nem a 
acção humana escapa ao determinismo tem como consequência a negação do livre-
arbítrio, ou a afirmação de que este é ilusório, e a total desresponsabilização do 
agente. 

 

 

1.2.3.  A afirmação da liberdade e da responsabilidade 

 

- Libertismo 

 

O libertismo é a corrente que defende, de modo mais radical, o livre-arbítrio e a responsabilidade do ser 
humano. 

Para defender a liberdade de escolha, considera-se que esta nem é causalmente determinada (determinismo) 
nem aleatória. Sugere-se que o agente tem o poder de interferir no curso normal das coisas pela sua capacidade 
racional e deliberativa. É como se existisse uma categoria especial de causalidade do agente, segundo a qual os 
agentes iniciam, ao agir, sequências de acontecimentos, sem que esse desencadear seja, por sua vez, 
causalmente determinado.  

Esta corrente defende que o agente não é autodeterminado: ele tem o poder de se autodeterminar. Para tal 
defende-se a dualidade entre o corpo e a mente e considera-se que esta última está acima ou fora da 
causalidade do mundo natural. 

O corpo do sujeito pode até ser determinado por causas necessárias, mas a mente não está determinada, ela 
autodetermina-se. 

 

A atmosfera de liberdade que respiramos não é, contudo, a de uma liberdade absoluta, de se poder fazer tudo o 
que se quer. Trata-se, isso sim, de uma liberdade situada e condicionada, que se manifesta na capacidade de 
escolha de uma de duas ou mais alternativas possíveis. As condicionantes da acção humana, ao mesmo tempo 
que a limitam, também lhe abrem um horizonte de possibilidade, assumindo-se, deste modo, como condições 
do próprio agir. 

 

Actividade n.º4 

Supõe que vais comprar o lanche e hesitas entre um Sumol e uma bola com creme ou um iogurte e uma goiaba. A 

bola com creme tem um aspecto delicioso e o Sumol é fresco e doce, mas sabes que não deves comer fritos e 

beber refrigerantes porque faz mal à saúde. Ainda assim, compras o Sumol e a bola com creme. Mais tarde acabas 

por sentir-te indisposto e pensas “Quem me dera não ter comido o bolo e bebido aquele Sumol”. Que quer dizer 

tudo isto? 

1.1. Será verdade que podias ter comido antes o iogurte e a goiaba? Justifica a tua resposta com base nas teses: 

a) determinista       b) libertista 
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1.2.4.  A crença na liberdade e as condicionantes da acção humana 

 

Apesar das teses que negam a liberdade humana, afirmando, consequentemente, a impossibilidade de 
responsabilizarmos o agente, são variadíssimas as experiências do nosso quotidiano que nos mostram que, 
embora tenhamos feito alguma coisa, temos a convicção forte de que poderíamos ter feito alguma coisa 
diferente. A liberdade humana é, assim, um facto da nossa experiência. Todavia, mesmo que essa crença seja 
ilusória, ela é a condição sem a qual não poderíamos sequer falar em acção intencional. 

 

A atmosfera de liberdade que respiramos não é, contudo, a de uma liberdade absoluta, de se poder fazer tudo o 
que se quer. Trata-se, isso sim, de uma liberdade situada e condicionada, que se manifesta na capacidade de 
escolha de uma de duas ou mais alternativas possíveis. As condicionantes da acção humana, ao mesmo tempo 
que a limitam, também lhe abrem um horizonte de possibilidade, assumindo-se, deste modo, como condições 
do próprio agir. 

 

 

 Consideram-se as seguintes condicionantes e condições da acção humana: 

 

a. Condicionantes físico-biológicas 
 

Todas as acções estão, antes de mais, dependentes da nossa morfologia e fisiologia. De facto, sem um corpo 
não nos poderíamos relacionar com o meio envolvente. O modo como nos relacionamos com tal meio depende 
das características desse corpo, algumas das quais herdamos geneticamente dos nossos pais. Essas 
características limitam determinadas acções, mas possibilitam outras, condicionando o 
que podemos fazer e como fazer. 

 

Assim, se o corpo humano não tem asas, ele não pode voar como os pássaros. Se o corpo 
humano não dispõe de guelras, não pode respirar debaixo de água. Mas, porque possui 
pulmões, pode respirar fora de água. Porque é inteligente, pode desenvolver uma 
linguagem, se for alto, pode ter sucesso a jogar basquetebol. As características do corpo 
humano simultaneamente limitam e abrem um enorme campo de possibilidades. 

 

 

b. Condicionantes psicológicas:  
 

As acções estão dependentes também de características psicológicas, 
nomeadamente da personalidade do agente, do seu temperamento, do 
seu carácter, ou dos seus estados psicológicos temporários como a 
alegria, a tristeza, a depressão, etc. Assim, não podemos sentir alegria se 
não transitarmos de ano quando queríamos transitar. Mas também é 
verdade que a força de vontade, qualidade do carácter de algumas 
pessoas, nos pode abrir um enorme campo de possibilidades. Por isso 
posso voltar a tentar ou desistir. 
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c. Condicionantes histórico-culturais: 
 

A acção humana está, por último, dependente do ambiente social, cultural, 
científico, tecnológico e histórico em que se desenrola. O conjunto de regras 
sociais, de hábitos e costumes, de padrões culturais, os conhecimentos e os 
avanços técnicos, o tipo de socialização que o agente sofre e o tipo de 
educação que recebe são também condições da acção que a influenciam. A 
acção é sempre situada e contextualizada. Ela acontece num determinado 
ambiente historicamente marcado.  

 

 

1.2.5. A acção como campo de possibilidades – espaço para a liberdade do 

agente. 

 

Em função do anteriormente exposto, temos por certo que o homem é limitado quanto às suas possibilidades 
de actuação. Será, então, que o ser humano não é livre? Qual o espaço para a sua liberdade? Sentindo-se 
limitado, o homem soube criar formas de compensar a sua pequenez e inferioridade. E, é precisamente na 
consciência das suas limitações, que reside a força, a dignidade e a superioridade humanas. Por outras palavras, 
a grandeza do homem não está naquilo que lhe é dado pela natureza, mas, antes, naquilo a que pode chegar 
com a sua actuação. 

Com efeito, abre-se sempre ao ser humano um campo de possibilidades que a cada momento o leva a 
transcender-se, sendo capaz de se construir a si mesmo e de construir novos mundos para habitar. 

 

 O que isto quer dizer? 

 

 Antes de mais, o homem pode construir-se a si mesmo. 
 
Apesar de todas as condicionantes biológicas, psicológicas e culturais, o homem nunca se encontra numa via de 
sentido obrigatório. Ao invés, depara com uma pluralidade de caminhos que exigem dele uma escolha. 

Não podemos escolher o século nem o dia em que nascemos; não podemos o passado que tivemos, nem os 
pais, nem o grupo sanguíneo; não podemos escolher a terra em que nascemos ou a cor dos olhos, mas apesar 
disso, podemos sempre escolher formas de actuação, elegendo uns objectivos e não outros. 

Se escolhermos a justiça, tornamo-nos justos. Se trabalhamos e  se obedecemos, seremos trabalhadores e 
obedientes. Cada um de nós será de um modo diferente se, ao longo da vida, preferir crueldade, a injustiça, a 
violência, pautando a nossa acção por parâmetros negativos. As opções que fazemos em função dos valores que 
julgamos prioritários é que vão moldando a nossa personalidade.  

 

 Em segundo lugar, o homem é o obreiro do mundo.  
 
Pela ciência e pela técnica, por exemplo, o homem vai moldando o mundo, deixando aos vindouros um sem-
número de realizações que lhes tornam a vida mais simplificada e mais cómoda. Se assim não fosse, a espécie 
humana continuaria na pré-história e nós não estaríamos agora a ler esta página. A evolução e o progresso 
humanos são a prova mais que evidente de que o homem dispõe de possibilidades de acção que comprovam e 
exercício da sua liberdade. 

 

Resumido, podemos dizer que a liberdade como algo de absoluto é um mito, mas isso não significa que o 
homem não disponha de uma margem para exercer livremente as suas actividades. É ao nível da acção 
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concreta, no momento em que cada homem enfrenta os problemas e tem de lhes dar saída, que faz sentido 
equacionar e discutir o problema da liberdade. 

Actividade n.º 5 

1. Caracteriza as condicionantes da acção humana. 

2. As condicionantes da acção humana provam que o ser humano não é absolutamente livre.  

2.1. Concordas com a afirmação acima apresentada? Fundamenta a tua resposta. 

3. Porque somos seres condicionados, não podemos fazer uso do nosso livre-arbítrio. Concordas? 

Fundamenta a resposta. 

 
 

2. Os valores – análise e compreensão da experiência valorativa 
 

2.1. Valores e valoração – a questão dos critérios valorativos 

2.1.1. Valores e experiência valorativa 

 

No ponto anterior considerámos a acção humana e afirmámos a liberdade e a responsabilidade do agente: as 
suas decisões fazem-se em função de motivos, de desejos, de crenças e de valores. Esclarecidos que estão os 
três primeiros conceitos, falta ainda conhecer em pormenor o que são os valores. 

 

A disciplina filosófica que se ocupa do estudo dos valores é a axiologia ou também chamada filosofia dos 
valores. É sua função analisar a natureza dos valores e, como veremos, defini-los a partir da relação com o ser 
humano. Iniciaremos a nossa reflexão sobre esta temática tendo em conta a experiência e o modo como a eles 
habitualmente nos referimos. 

 

Texto 8 

Valoramos as mais diferentes coisas. O nosso valor recai sobre todos os objectos possíveis: água, pão, vestuário, 

saúde, livros, homens, opiniões, actos. Tudo isso é objecto das nossas apreciações. E nelas encontramos já as 

duas direcções possíveis de todas as valorações. Isto é: os nossos “juízos” de valor ora são positivos, ora 

negativos; umas coisas parecem-nos valiosas, outras desvaliosas. 

Johannes Hessen, Filosofia dos Valores, Arménio Amado, p. 40 

 

O texto apresenta alguns exemplos de coisas às quais atribuímos valor. Com efeito, não podemos deixar de 
reconhecer que a nossa vida se apresenta repleta de objectos, pessoas e situações que nos afectam de diversas 
formas e às quais atribuímos um valor: fria, saboroso, bonito, bom, caro, agradável, doente, etc. 

 

Para além dos diversos sentidos do termo valor, podemos ainda reconhecer a presença de quatro elementos 
fundamentais: 

1. Diferentes objectos (desde bens materiais a situações e acções); 
2. Alguém que se apercebe dos valores, isto é, o sujeito; 
3. A atribuição do valor ao objecto – a valoração; 
4. Diferentes valores – úteis, vitais, espirituais: uma diversidade de valores.  

 

Comecemos por reconhecer que os diferentes objectos ganham um sentido diferente quando lhes atribuímos 
valor, isto é, adquirem um significado (valor) que não teriam se não existisse valoração efectuada por um 
sujeito. 
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Entendemos por experiência valorativa o acto pelo qual atribuímos a nos apercebemos dos valores, isto é, o 
modo como nos sentimos e captamos ao contactar com os diferentes objectos, situações ou pessoas, levando-
nos a considerar tais objectos, situações ou pessoas de uma maneira diferente: com um dado valor – bom ou 
mau, belo ou feio, justo ou injusto, etc. 

 

Texto 9 

[os valores] não se vêem com os olhos, como as cores, nem sequer se entendem, como os números e os conceitos. 

A beleza de uma estátua, a justiça de um acto, a graça de um perfil feminino não são coisas que se possa entender 

ou não entender. Apenas se pode “senti-las”, e, melhor, estimá-las ou não as estimar. 

Estimar é uma função psíquica real. Como o ver, como o entender – pela qual os valores se nos tornam presentes. 

E vice-versa, os valores existem apenas para sujeitos dotados da faculdade de estimar. 

Ortega y Gasset, Introducción a una Estimativa – Qué son Los Valores?, Edciones Encuentro, p. 32. 

 

Como sugere o filósofo Ortega y Gasset, somos dotados de uma capacidade valorativa, de uma faculdade de 
estimar. É a partir desta capacidade que nos damos conta dos valores. 

Para esclarecer o sentido da distinção entre valores e coisas importa analisar a maneira como nos referimos a 
ambos. Vimos, quando falamos de Lógica, vimos que recorremos a juízos/proposições para expressar o que 
pensamos. Também o fazemos para exprimir o modo como vivemos os valores. Vejamos, então, como nos 
expressamos relativamente às coisas ou factos e relativamente aos valores.  

 

 

 

Juízos de facto e juízos de valor  

 

Estamos constantemente a formar juízos acerca do que se passa à nossa volta. Tais juízos podem ser 
considerados juízos de facto ou juízos de valor. 

 

 Quando nos referimos às coisas, aos acontecimentos aos outros e a nós mesmos, relatando ou 
descrevendo objectivamente aquilo que vemos, ouvimos ou sabemos, estamos a formular juízos de 
facto. 

 
Assim são exemplos de juízos de facto os seguintes: 

i. A capital de São Tomé e Príncipe é São Tomé. 

ii. Hoje está a chover. 

iii. Dois terços dos santomenses vivem em situação de pobreza. 

iv. Ontem assisti a um concerto da Pérola na TVS. 

Neste caso, trata-se de afirmações referentes a coisas ou acontecimentos reais, que podem ser verificadas e 
que, portanto, são susceptíveis de ser aceites pela generalidade das pessoas. 
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Juízos de facto: Afirmações que descrevem objectivamente a realidade, sem acrescentar qualquer 
interpretação, comentário ou opinião pessoal. 

 

O mundo como realidade de facto é o real constituído por tudo o que é susceptível de ser descrito externa e 
objectivamente. 

 Porém, todos assumimos uma atitude valorativa em face das coisas, o que nos leva a formular juízos de 
valor. O mundo encarado em termos de valor torna-se mais colorido e mais humano, mas perde 
objectividade. Por isso, os juízos que formulamos a seu respeito deixam transparecer a nossa opinião, 
ou seja, a preferência que temos por umas coisas em relação a outras. 

 

Juízos de valor: Enunciados que traduzem o que valem as coisas para determinado sujeito, seja em função da 
utilidade, da estética, da moral ou de qualquer outro critério valorativo.  

Como exemplos de juízos de valor, poderemos apresentar: 

i. É preferível ler um livro a ver televisão. 

ii. A discriminação é a pior das atitudes. 

iii. O computador é pesado. 

iv. A Praia Banana é a mais bonita de São Tomé e Príncipe. 

 

 

 

2.1.2.  Valores – natureza e características 

 

Parece claro que face à realidade circundante não ficamos indiferentes: vemo-nos afectados por ela. As coisas 
apresentam-se como boas ou más, belas ou feias, com qualidades ou características que as tornam preferíveis 
umas em relação às outras. Preferir significa, precisamente, eleger algo como melhor do que. As nossas 
preferências permitem-nos encontrar valor nas coisas, neste sentido, os valores representam a não indiferença 
do homem perante os factos e objectos. 

 

Actividade n.º 6 

1. Sem sujeito não existia o “valor”. Comenta a afirmação. 

2. Os valores estão nas “coisas” ou é o sujeito que o atribui às “coisas”? 

3. “O computador é pesado”; “A sopa está quente”, são juízos de facto ou de valor? Fundamente a tua resposta. 

3.1. Transforma-os num juízo de facto ou de valor, consoante tenha sido a tua opção anterior. 
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- Bipolaridade dos valores 

 

Os valores apresentam-se em pólos opostos (bom/mau, belo/feio, justo/injusto) e, por isso, dizemos que uma 
das suas características é a polaridade. Todo o valor enfrenta um contravalor, positivo ou negativo.  

 

 

- Hierarquia dos valores 

 

Os valores apresentam-se com valências diferentes, o que permite colocá-los numa escala hierarquizada de 
preferências. E, ao agir, cada um de nós vai-se orientando por essa escala, o que nos leva a preferir 
pessoalmente isto àquilo, a realizar este acto em vez daquele. Entre o que é bom, há coisas que são melhores 
que outras, tal como entre o que é mau, nem todas as coisas são igualmente detestáveis. 

 

 

  

 

Cada pessoa estabelece a sua própria escala de valores em função das suas prioridades, pelo que a organização 
hierarquizada dos valores pode mudar ao longo da vida e de acordo com as circunstâncias.  
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Durante o século XX, muitos filósofos estudaram o problema da classificação dos valores. Apresentamos aqui a 
proposta de Ortega y Gasset. 

 

Vimos já que os valores se apresentam organizados de forma hierárquica. Há valores que assumimos como 
imprescindíveis e, portanto tendemos a considerá-los mais importantes do que outros, daí ocuparem um lugar 
hierárquico privilegiado. Em que nos baseamos para construir essa hierarquia? Por que razão algumas pessoas 
consideram mais importante a verdade do que a utilidade, a beleza do que a riqueza? O que nos permite fazer 
estas distinções? 

 

2.1.3. Diferentes critérios valorativos 

 

As nossas valorações não são aleatórias, fazem-se mediante critérios. Entendemos por critério valorativo o 
princípio ou condição que serve de base à valoração e que permite distinguir as coisas valiosas das não 
valiosas e distinguir, de entre as valiosas, as que são mais importantes das que são menos. É pois a partir de 
critérios valorativos que podemos compreender e sentido das nossas acções e perceber melhor os 
comportamentos e atitudes dos outros. 

 

O que acabamos de referir não significa que os critérios de valorização sejam estritamente subjectivos e 
individuais. Cada pessoa vive com outros indivíduos, todos integrados em grupos sociais com regras e padrões 
que determinam gostos e preferências semelhantes. Estas semelhanças derivadas da existência de valores 
colectivos traduzem uma partilha intersubjectiva no que respeita a práticas religiosas, a estilos educativos, a 
conceitos de justiça, ao modo de as pessoas se comportarem.  

Assim, quando se consideram os comportamentos individuais, os critérios de valoração trazem a marca dos 
valores e das normas adoptadas pela comunidade. 

 

 Culturas diferentes  
 

A diversidade de culturas explica que, quando nos questionamos sobre o que é o bem e sobre as normas que 
devemos seguir para o realizar, deparemos com uma infinidade de condutas, muitas das quais nos surgem com 
aspectos contraditórios. Será o valor de “bem” que leva os esquimós a abandonar os pais idosos à inclemência 
da neve e do gelo? Porque não procedemos nós de forma semelhante? Como serão os sentimentos paternos 
entre os habitantes do Togo, dos Camarões e das Filipinas, onde há lugares em que os pais têm direito de vida e 
de morte sobre os seus filhos?  
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Esta variabilidade de condutas salienta a não-uniformidade de valores nas diversas culturas. O que é bem, o que 
é mal, o que é bonito ou feio, justo ou injusto varia de região para região, de comunidade para comunidade, de 
cultura para cultura. 

 

 Épocas diferentes 
 

A relatividade dos critérios colectivos de valoração reflecte também as diferenças culturais verificadas em 
diferentes épocas históricas. 

As sociedades evoluem e o trânsito de uma época para a outra leva a que o modo de encarar o mundo e a vida 
passe por flutuações bastantes significativas. Modificam-se os padrões e as normas por que se rege o 
comportamento das pessoas. Em consequência, os valores vão-se relativizando em função dos critérios que não 
são indiferentes à passagem do tempo. 

 

 Critérios trans-subjectivos 
 

Os diversos povos e culturas do nosso tempo não podem continuar à sombra de um regionalismo cultural, sem 
janelas rasgadas para a paisagem do mundo. Quer isto dizer, ignorando o que se passa à sua volta. Os espíritos 
devem abrir-se, os horizontes devem alargar-se para que todos tomemos consciência de que estamos a navegar 
no mesmo barco. Actualmente, e por causa da globalização, a Terra como que se tornou mais pequena, as 
distâncias encurtaram-se. E actualmente, podemos dizer que somos todos vizinhos, uma vez que todos 
pertencemos à mesma aldeia global. 

 

Este sentimento de fazermos parte do mesmo planeta levanta a necessidade de definir critérios trans-
subjectivos de valoração que, ultrapassando interesses pessoais e regionalismo culturais, orientem os povos no 
sentido de, solidariamente, tentarem equacionar e resolver as grandes questões que hoje se colocam a nível 
mundial.  

 

- Com efeito, são muitos os problemas que transcendem o âmbito pessoal e regional. Tal é o caso de 
superpopulação do globo e o contínuo decréscimo de recursos disponíveis; de problemas humanos 
ligados ao consumo de álcool e drogas, bem como o aparecimento de doenças como a sida. Tais 
problemas ultrapassam as fronteiras nacionais, porque não são exclusivos de um país ou região. Em 
segundo lugar, porque a sua resolução só se torna viável se procurada em conjunto com os outros 
povos. 

 
- Definir critérios trans-subjectivos é ainda necessário porque a complexidade dos sistemas económicos e 

políticos faz com que aquilo que eventualmente aconteça num cantinho do planeta se repercuta na 
economia e na vida dos povos de todo o mundo. 

 
 

- A convicção de que cada um de nós é cada vez mais um cidadão do mundo é acentuada pelos meios de 
comunicação, que, ao diminuírem as distâncias, permitem o diálogo entre os povos.  

 
Na definição destes critérios, há uma condição prévia a ter em conta: os critérios não poderão acarretar 
prejuízo em relação aos valores fundamentais que orientam cada uma das culturas em particular. 

 

Os critérios que, hoje em dia, presidem à definição dos valores que orientam as grandes decisões das pessoas e 
dos povos são fundamentalmente os seguintes: critério da dignidade humana, critério da fundamentação 
consensual, critério democrático.  
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- Critério da dignidade humana 

 

De acordo com o critério da dignidade humana, será bom tudo aquilo que a promove. O respeito pelos seres 
humanos, o seu desenvolvimento pessoal, a realização das suas potencialidades enquanto seres racionais e 
livres são, assim, de valorizar. Ao contrário, é considerado mau tudo quanto se possa constituir como atentado 
à integridade e realização das pessoas. Em função deste critério, aprovamos tudo quanto fomente a paz, a 
justiça, a cooperação, a tolerância e a liberdade e reprovamos a guerra, as discriminações e a violência.  

 

- Critério da fundamentação consensual 

Segundo o critério da fundamentação consensual, possui valor aquilo em que todos estão de acordo. 

Cada vez mais as pessoas, as comunidades, as culturas são chamadas a dialogar, a discutir e a chegar a um 
consenso quanto ao que deve ou não deve ser feito.  

Os critérios valorativos têm, pois, que ser definidos numa partilha de preocupações e de interesses cujas 
medidas de resolução merecem o acordo de todos. 

 

- Critério democrático 

Uma sociedade perfeita é uma utopia, pelo que nem sempre é possível obter consensos sobre todas as coisas. 
Sendo assim, faz-se residir o valor naquilo que for partilhado de modo mais amplo. O valor será o que contribuir 
para o maior bem do maior número de pessoas e provocar menos mal no  menor número delas. 

Actividade n.º 7 

1. Relaciona valores, história e cultura. 

2. O que significa a dimensão trans-subjectiva dos valores. 

3. Fundamenta a necessidade de estabelecer critérios trans-subjectivos de valoração. 

4. Aponta um problema a actualidade que evidencie a importância de definir critérios trans-subjectivos. 

5. Não há valores definitivos. Diz porquê. 
 

 

2.2. Valores e cultura – a diversidade e o diálogo de culturas 

2.2.1. A dimensão social e cultural dos valores 

 

 É pelo processo de socialização que vamos descobrindo e 
assimilando os valores que sustentam as nossas atitudes e 
apoiam as nossas acções. Inserido em grupos, o homem 
manifesta a sua natureza cultural, procurando sempre 
ultrapassar a sua fragilidade físico-biológica e desafiando a todo 
o momento os seus próprios limites. Este desafio implica a 
construção de valores. Os valores são, neste sentido, criações do 
próprio homem, manifestações da sua natureza cultural. 

 

Devemos entender por cultura um conjunto de manifestações 
materiais (arcos, flechas, máquinas, computadores, etc.) e 
imateriais (valores, normas, arte, música) que reflectem a 
especificidade de um grupo de indivíduos na sua maneira de 
sentir, pensar e agir.  



 21 

A cultura é um fenómeno universal presente em todos os tempos e regiões do planeta habitadas pelo homem. 
Efectivamente, a cultura surge, numa primeira instância, como resposta do homem às suas necessidades mais 
imediatas: as de sobrevivência. Por isso ela é acção dos indivíduos em sociedade. 

 

A herança cultural define-nos a partir do grupo ou sociedade a que pertencemos.  

Segundo o filósofo Charles Taylor1, a identidade é aquilo que nós somos, de onde nós provimos, ou também o 
ambiente no qual os nossos gostos, desejos, opiniões e aspirações fazem sentido1.  

Deste ponto de vista, o conceito de identidade é inseparável do conceito de cultura. Significa pois que, aquilo 
que somos, não pode conceber-se sem termos em conta a nossa vida inserida num determinado contexto 
cultural. Por outras palavras, aquilo que cada um de nós é enquanto indivíduo depende, necessariamente, da 
maneira como interagimos com os outros, dentro de um espaço humanamente construído que nos é familiar e 
com o qual nos identificamos. 

 

Com efeito, vivemos despreocupadamente no seio do nosso mundo cultural, de tal modo que, muitas vezes, 
nos é difícil perceber determinados comportamentos ou atitudes que não respeitam a ordem estabelecida – 
aquela que nós conhecemos e dentro da qual nos sentimos integrados. Todavia, sabemos também que a nossa 
cultura não é única: existe uma pluralidade de culturas, com modelos de comportamento, hábitos e costumes 
diferentes. 

 

Texto 10 

Os costumes esquimós revelaram-se muito diferentes dos nossos. Os homens tinham mais de uma mulher, e 

partilhavam-na com os convidados, concedendo-as para passar a noite em sinal de hospitalidade. Além disso, no 

seio de uma comunidade um homem dominante podia exigir e obter acesso sexo regular às esposas de outros 

homens. As mulheres, no entanto, podiam quebrar esses acordos abandonando pura e simplesmente os maridos e 

ligando-se a novos companheiros – podiam, isto é, desde que os antigos maridos decidissem não causar sarilhos. 

Tudo somado, a prática esquimó era um esquema volátil em quase nada semelhante àquilo a que chamamos 

casamento. Mas não apenas os seus casamentos e práticas sexuais eram diferentes. Os esquimós pareciam 

igualmente ter menos respeito pela vida humana. O infanticídio, por exemplo, era comum. Knud Rasmussen, um 

dos mais famosos de entre os primeiros exploradores, relatou o seu encontro com uma mulher que tinha dado à 

luz vinte crianças mas tinha morto dez delas à nascença. As bebés de sexo feminino, descobriu Rasmussen, eram 

especialmente susceptíveis de ser aniquiladas, e isto era deixado simplesmente à decisão dos pais, sem que tal 

acarretasse qualquer estigma social. Também os idosos, quando se 

tornavam demasiado fracos, eram deixados ao frio e à neve para 

morrer. 

James Rachels, Elementos de Filosofia Moral, Gradiva, pp. 34-35. 

 

Reconhecer a pluralidade e a diversidade de culturas é também 
afirmar a diversidade de valores que pautam a vida dos indivíduos 
que fazem parte dos diferentes grupos ou sociedades. 
Efectivamente, existem diferentes critérios valorativos de cultura 
para cultura, e as razões que permitem explicar as decisões e as 
acções de um grupo são, à partida, diferentes das de outro. 

 

Porém, por razões particulares, acontece que as pessoas de espaços 
culturais diversos são muitas vezes obrigados a relacionar-se e a ter 
de conviver. Devido à emigração, é possível num país, ou mesmo 
numa cidade, a existência de diversos núcleos culturais.  

                                                             
1
 Charles Taylor, Multiculturalismo, Instituto Piaget, p. 54. 
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Em São Tomé, por exemplo, vivem pessoas de várias nações e de grupos étnicos variados. Acrescente-se ainda a 
existência de grupo sociais que, por inúmeras razões, se sentem marginalizados, como é o caso dos deficientes, 
dos idosos e de outros. 

 

Designa-se por diversidade cultural ou multiculturalismo, esta situação de coexistência de culturas diversas, a 
qual tem vindo a merecer a atenção de inúmeros investigadores contemporâneos. Uns preocupam-se 
sobretudo com a análise e caracterização das diferenças culturais entre povos provenientes de regiões 
distintas do globo; outros analisam o facto de num mesmo espaço social haver pessoas com culturas 
diferentes que têm de lidar umas com as outras. 

Perante a existência de seres humanos com normas e hábitos culturais diferentes, as pessoas podem assumir 
atitudes e condutas variadas. Mencionaremos aqui três dessas atitudes: etnocentrismo, relativismo cultural e 
interculturalismo. 

 

 Etnocentrismo 
 

Incluem-se nesta atitude as pessoas que observam as outras culturas em função da própria cultura, tomando-a 
como padrão para valorizar e hierarquizar as restantes. Desta atitude podem, de imediato, resultar duas 
consequências: 

 

1. Incompreensão em relação aos aspectos das outras culturas, pois o etnocentrista é incapaz de aceitar 
os que não adoptam modos de vida semelhantes aos seus. 

2. Fortalecimento dos laços endogrupo, ou seja, aumento de coesão entre os elementos do grupo e do 
sentimento de superioridade em relação aos elementos de fora com que têm de coexistir (exogrupo) . 

Para preservar os traços da sua cultura, o etnocentrista pode assumir posturas negativas, entre as quais se 
contam: 

 Xenofobia, ou seja, o ódio em relação aos estrangeiros; 

 Racismo, isto é, repúdio violento de determinados grupos étnicos; 

 Chauvinismo, quer dizer, patriotismo fanático. 
 

 

 Relativismo cultural 
 

Para além dos etnocentristas, há pessoas que perspectivam as culturas a partir dos valores por que se regem e 
não dos valores das culturas em causa. São os defensores do relativismo cultural. 

Afastam-se dos etnocentristas ao recomendarem a tolerância face às expressões culturais das outras 
comunidades. 

Sendo aparentemente uma atitude positiva, esta 
tolerância manifesta alguns aspectos negativos: 

 

 Racismo 
Embora proponham o respeito pelos modos de vida de 
todos os povos o que os relativistas pretendem é 
fechar-se em si próprios, promovendo os seus próprios 
valores e defendendo a sua própria cultura. 

A melhor forma de as pessoas se preservarem consiste 
em não se misturarem. Daí não serem adeptos do 
diálogo cultural. 
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 Isolamento 
Não incentivando a abertura aos modelos das outras comunidades, os defensores do relativismo, apesar da 
tolerância, dificultam o diálogo entre as culturas e promovem a sua separação. 

Não manifestando interesse em estabelecer contacto com povos diferentes e defendendo que cada humano 
deve ficar no seu país e viver segundo a sua cultura acaba por ser, muitas vezes, um modo de justificar a 
proibição da entrada de emigrantes. 

 

 Estagnação 
Há uma visão estática das culturas, considerando que o importante é manter as tradições. 

Certamente que é salutar preservar as tradições com vista à conservação da memória colectiva; porém, cultura 
é algo de vivo que se deve adaptar a novas circunstâncias e, para isso, os contactos entre culturas são altamente 
enriquecedores. 

 

 Interculturalismo e diálogo de culturas 
 

Este movimento supera as falhas do relativismo cultural, ao ter como ponto de partida o respeito pelas outras 
culturas e ao defender o encontro, em pé de igualdade, entre todas elas. 

 

O interculturalismo propõe-se promover os seguintes objectivos: 

 Compreender a natureza pluralista da nossa sociedade e do nosso mundo. 

 Compreender a complexidade e riqueza da relação entre as diferentes culturas, tanto no plano 
pessoal como no comunitário. 

 Colaborar na busca de respostas aos problemas mundiais que se colocam nos âmbitos social, 
económico, político e ecológico. 

 Promover o diálogo entre culturas. 

 

O diálogo entre culturas corresponde a uma exigência moral do nosso tempo, dada a necessidade de dar 
respostas comuns a desafios que se colocam a todos os povos. Para levar a cabo esta tarefa, é necessário ter 
como base um conjunto de valores partilhados, entre os quais se evidenciam os seguintes: 

 Salvaguarda dos direitos humanos. 

 Apreço pela liberdade, igualdade e solidariedade. 

 Respeito pelas diferenças culturais. 

 Promoção de uma atitude dialogante. 

 Implementação de uma tolerância activa. 
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Estes mínimos morais são os alicerces para a construção da “civilização mundial” proposta pelo poeta e 
estadista senegalês Leopold Senghor. Tal civilização será obra de todas as culturas e raças e terá de ser 
edificada através de um diálogo intercultural sério e frutífero. 

 

Dado que não se pode considerar que qualquer cultura tenha atingido o seu total desenvolvimento, diálogo 
entre povos de diferentes culturas é o meio de possibilitar o enriquecimento mútuo de todas elas. O 
interculturalismo propõe, assim, que se aprenda a conviver num mundo pluralista e se respeite e defenda a 
humanidade no seu conjunto.  

  

 

Actividade n.º 8 

1. “Imagine que uma sociedade declarava guerra aos seus vizinhos com o intuito de os fazer escravos. Ou 
suponha que uma sociedade era violentamente anti-semita e os seus líderes se propunha destruir os 
judeus. O relativismo cultural iria impedir-nos de dizer que qualquer destas práticas estava errada.” 

James Rachels, Elementos de Filosofia Moral, Gradiva, p.40. 

1.1. Justifica a afirmação sublinhada. 
2. Quais as consequências do etnocentrismo? 
3. Quais os objectivos do interculturalismo? 
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3. A Dimensão da Acção Humana e dos Valores  
 

3.1.  A dimensão ético-política – análise e compreensão da experiência convivencial 
 

A primeira questão que neste momento te surge será provavelmente o que é a Ética? O que é a Moral? Porque 
é que eu tenho de estudar esta matéria? Que importância a Ética e a Moral têm na minha vida? 

 

3.1.1. Porque é importante a Ética e a Moral? 

 

Começando pela última questão a Ética e a Moral importam e interessam-nos porque não vivemos isolados, 
vivemos em conjunto uns com os outros, formando sociedades. Como já te deves ter apercebido nem sempre 
podemos fazer tudo o que nos apetece, ou porque não nos deixam (quantas vezes quiseste ficar em casa ou 
“bicar” uma aula, e te obrigaram a vir para a escola) ou porque não ficamos bem connosco próprios (remorsos, 
consciência pesada...). A Ética importa então por isto, porque vivemos em conjunto, estabelecemos relações 

uns com os outros, contudo nem sempre essas relações são de cooperação, muitas vezes criam-se 
conflitos: é então necessário conciliar a realização de cada um com a realização dos outros. 

Porque vivemos em conjunto é necessário que haja regras, que haja limites à nossa acção 
para que haja um bem-estar geral na sociedade. Se eu agisse apenas comandado pela 
minha vontade rapidamente teria problemas. Nós precisamos uns dos outros, sem os 
outros não somos nada, não podemos sequer chegar a ter a certeza da nossa existência. 
Somos seres imperfeitos, precisamos da sociedade para nos tornar mais perfeitos. 
Segundo Aristóteles, viver sozinho é próprio dos deuses ou das bestas, mas não do 
homem. Como vivemos em conjunto é importante respeitar-nos uns aos outros, mas 

sobretudo, perceber porque é importante esse respeito pelos outros.  

A existência é uma existência partilhada, isto é, vivida em 
coexistência com os outros ou dito de outro modo, o ser 

humano é um ser eminentemente social. Como diz F. Savater “ninguém chega a 
tornar-se humano se está só: tornamo-nos humanos uns com os outros.” Se 
ficássemos privados desta dimensão social, caso sobrevivêssemos, ficaríamos 
reduzidos a um ser incompleto e sem sentido, pois para a nossa construção como ser 
humano é imprescindível a relação com os outros. 

Os gregos foram os primeiros a salientar importância desta dimensão social e política 
do ser humano, e por isso a pena mais grave aplicada a um indivíduo era a 
condenação ao ostracismo, isto é, a condenação a viver isolado dos outros por um 

período de dez anos. 

 

Agora que já compreendemos melhor a importância da ética nas nossas vidas, uma 
outra questão te deve ter surgido. Somos seres naturalmente morais ou tornamo-nos 
morais em virtude de convivermos em sociedade com os outros? Isto é, nascemos já 
seres morais ou tornamo-nos seres morais? 

 

 

 

Aristóteles: 384-322 a. C.  

Fernando Savater: 1947-   

Escritor, filósofo 

espanhol. Autor, entre 

outros, de livros como 

Ética para um Jovem. 
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3.1.2.  A dimensão pessoal e social da ética – o si mesmo, o outro e as instituições 

3.1.2.1. Somos naturalmente morais ou tornamo-nos morais? 

 

Antes de tentarmos chegar a conclusões a propósito desta questão, vamos analisar a seguinte situação-
problema: 

“Seja, por exemplo, o caso seguinte: alguém tem em seu poder um bem alheio que lhe foi confiado em depósito 

pelo seu dono, que entretanto faleceu sem que os seus herdeiros saibam nem possam vir a saber nunca desse 

depósito. (...) O possuidor desse depósito, exactamente nessa altura, caiu na ruína total, vendo a sua família, 

mulher e filhos aflitos e cheios de privações, e sabendo que podia livrá-los dessas privações num abrir e fechar de 

olhos apropriando-se do depósito. Além disso, suponhamos que o nosso homem é um homem caritativo, 

enquanto os herdeiros são ricos e egoístas, e de tal modo petulantes e gastadores que acrescentar o depósito à sua 

fortuna seria como atirá-lo directamente ao mar. Se se pergunta agora se em tais circunstâncias estaria permitido 

o uso do depósito em benefício próprio, sem dúvida se devia responder (...)” 

Kant, in Curso de Filosofia, Ed. Biblioteca Madrid 

 

 Como responderias? Como pensas que deveria agir o possuidor do depósito? 

 

Muito provavelmente foste sensível à situação do depositário e, em tua opinião, ele deveria ficar com o 
dinheiro. Para justificares a tua posição, com certeza argumentarias que por estar a passar por um momento 
difícil e porque, como o texto nos diz, para os herdeiros este dinheiro não faria a mínima diferença porque são 
já suficientemente ricos e também porque são gastadores e arrogantes.   

Contudo, porque muitos argumentos que apresentemos a favor desta tomada de posição, sabemos que ao agir 
assim, o depositário estaria a agir mal. Seria uma acção errada, porque, como muito bem sabemos, é errado 
apropriarmo-nos de algo que não nos pertence e por isso esta atitude seria imoral.  

 

Mas sabemos igualmente que a maioria das pessoas se sentiria 
tentada ou ficaria mesmo com o dinheiro se soubesse que nada lhes 
aconteceria.  

 

Pegando na questão que nos levou a apresentar esta situação-
problema, qual das opções te parece ser a correcta, nascemos morais 
ou tornamo-nos morais?  

  

Que o homem é um ser moral, ninguém tem dificuldade em aceitar, 
mas defender que essa característica nasce com ele, já não é tão 
consensual, isto é, nem todas as pessoas a aceitam.  

 

O homem é um ser imperfeito, é através do processo de socialização; 
da relação que estabelece com as outras pessoas que se vai 

aperfeiçoando. O homem é uma construção continuada e é nesse processo que adquire consciência moral, o 
que o torna pessoa, isto é, um sujeito moral. 

  

A formação do homem enquanto sujeito dotado de consciência moral exige uma indissociável relação consigo 
mesmo, com o outro e com as instituições (todos os organismos que prestam um serviço ao cidadão: escolas, 
tribunal, hospital,...) 

 

 

Garrick entre a Tragédia a Comédia, de 
Joshua Reynolds (1723-1792). Para Kant a 
razão e as inclinações puxam-nos por 
vezes em sentidos opostos. 
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Quem é este outro? O outro é toda a pessoa ou organismo com o qual nós nos vamos relacionar ao longo da 
nossa vida e que de forma directa ou indirecta vai contribuir para a nossa formação. Digamos que o άǇǊƛƳŜƛǊƻ 
ƻǳǘǊƻέ com que nos relacionamos é a nossa mãe ou quem a substitua, progressivamente a relação eu-outro vai-
se alargando aos restantes elementos da sociedade: família, amigos, professores, colegas de trabalho, pessoas 
em geral. 

 

Neste processo evolutivo, o querer individual é confrontado com o querer do outro. Instala-se assim um 
conflito entre aquilo que cada um deseja e aquilo que lhe é exigido socialmente. É na resolução destes 
conflitos que o ser humano vai interiorizando os padrões e as normas de conduta 
e experiencia os valores sociais reinantes. 

 

Ao viver esse conflito, por um lado o sujeito experiencia o sentido da sua 
liberdade e por outro lado, a resolução do conflito com a interiorização de 
normas e valores dá-lhe a consciência do seu eu social. Eis, então, um homem 
propriamente integrado na comunidade, consciente da reciprocidade de 
direitos e deveres e assumindo variados papéis em função dos grupos de que faz 
parte (filho, aluno, namorado, desportista). 

 

Em todo este processo, o homem assume uma postura mais activa. Apercebe-se 
da sua condição de ser humano a viver no meio dos outros, regendo-se por regras 
e valores que não criou e com os quais nem sempre está de acordo. Desde a vida 
que faz no grupo mais restrito como a família, até às vivências proporcionadas pela sociedade em geral, vive-se 
o sentimento do dever, ou seja, a consciência daquilo que pode e não pode fazer. 

Actividade n.º 9 

1. Explica o conceito de sujeito moral. 

2. Como respondes à questão: “nascemos morais ou tornamo-nos morais?”. Fundamenta a tua resposta. 

3. Apresenta exemplos de situações em que tenhas experimentado o sentimento de dever. 

4. Analisa atentamente a imagem apresentada abaixo e estabelece uma relação com o que referimos de 

seguida. 

 

Sabemos já que a construção do sujeito moral não é uma tarefa que se possa 
efectuar sozinho. Os progressos conseguidos na auto-realização devem-se à 
presença do outro com o qual nos identificamos e no qual nos revemos. Ao 
motivar e condicionar muitas das nossas acções, o outro constitui-se como um 
agente formador imprescindível, como um verdadeiro edificador do nosso eu. 

 

 

 

 

Lê com atenção o seguinte excerto: 

Acabo de fazer um gesto desastrado e ordinário: (...) Apercebo-me, de súbito de toda a baixeza do meu gesto e 

tenho vergonha de mim tal como apareço ao outro. E pela própria aparição do outro, tenho a possibilidade de 

fazer um juízo sobre mim como sobre um objecto, pois é como um objecto que apareço ao outro. (...) A vergonha 

é por natureza reconhecimento. Reconheço que sou como o outro me vê. 

Jean Paul Sartre, O ser e o nada. 

 

M.C. Escher, Drawing Hands (Mãos 
Desenhando) 1948. 
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Actividade n.º 10 

1. Elabora um comentário sobre o excerto apresentado, tendo em conta:  

a) a relação eu-outro; b) o outro com agente formador; c) o outro como elemento imprescindível à formação do eu 

social.  

2. Lê com atenção o seguinte poema e elabora um comentário, tendo em conta o tema em questão: 

  “Eu não sou eu nem sou outro, 

  Sou qualquer coisa de intermédio: 

  Pilar da ponte de tédio 

  Que vai de mim para o Outro. 
   (Mário Sá-Carneiro, 1914) 

 

 

A relação com os outros coloca-nos perante o desafio da nossa auto-construção, evidenciando que a realização 
de cada um pressupõe também a realização dos outros, numa convergência de vontades particulares tendo em 
vista a realização de fins comuns. Mas nem sempre é possível harmonizar os diferentes interesses individuais, 
daí a necessidade de estabelecer regras de conduta, de normas e de leis que definem os 
direitos e deveres de cada um num espaço de convivência. 

 

A organização de uma sociedade repousa no acordo 
tácito quanto ao que é admitido e quanto ao se espera 
das atitudes e condutas individuais. Com base nesse 
acordo, as sociedades vão estruturando normas que, 
no seu conjunto, constituem códigos morais.  

 

Os códigos morais vigentes numa comunidade 
exprimem as crenças sobre o modo como se deve viver 
a vida, o que se deve fazer e o que se deve evitar, o que é socialmente 

correcto e o que é condenável. Do maior ou menor grau de conformidade das acções individuais aos padrões 
estatuídos pelos códigos morais resultam a harmonia e o bem-estar de todos no grupo. Na medida em que são 
definidas exterior, prévia e independente de cada um de nós, as normas morais são heterónomas. 

 

Actividade n.º 11 

1. Indica alguns exemplos de normas morais em vigor na sociedade são tomense. 

2. Indica algumas normas morais em que seja evidente o seu contributo para o bem-estar da sociedade. 

3. Relaciona o respeito pelas normas morais e bem-estar geral.  

4. Qual das posições te parece mais adequada: respeitar cegamente as normas morais ou respeitar as 

normas morais mantendo um espírito crítico em relação a elas? Fundamenta a tua resposta. 

5. Propõe a alteração ou substituição de algumas das normas morais em vigor na nossa sociedade. 

 

 

Agora que compreendemos como se forma o sujeito moral e a importância das normas 
morais na sociedade, uma outra questão se deve estar a formar no teu espírito: basta 
respeitar as normas morais para se ser um sujeito moral? Dito de outra forma, se eu 
respeitar as normas morais do meu grupo social e da sociedade em que me insiro, torno-me 
num sujeito moral? 

 

Norma moral: 

 Regra de 

carácter social 

que permite ao 

ser humano, na 

sua relação com 

os outros, 

discriminar o 

que é bem e o 

que é mal.   
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3.1.3.  Distinção entre sujeito moral e sujeito socializado 

 

O indivíduo que se comporta de acordo com as normas vigentes no grupo é 
um ser socializado. Estaremos a falar de um sujeito moral se tiver 
interiorizado as normas e os costumes, não sendo a acção realizada por 
obediência a uma norma exterior a si, mas em obediência a si próprio, à 
consciência que possui do que deve ou não ser feito. Quer dizer, o conceito 
de “dever”, forjado culturalmente fora do indivíduo, passa para o seu interior, 
sendo assumido como uma forma ideal de regular os seus actos. 

Dando um exemplo, desde pequenos que nos é dito que devemos respeitar os 
mais velhos, e se formos obedientes o suficiente, respeitamos essa norma 
moral, que existe na nossa sociedade. Ao agir desta forma somos sujeitos 
socializados, uma vez que estamos a respeitar as normas em vigor. Contudo à 
medida que vamos crescendo, que nos vamos tornando adultos, começamos a 
reflectir sobre as normas pelas quais nos orientamos e esse exercício leva-nos 
a aceitar umas e por vezes a rejeitar outras. Usando o mesmo exemplo, se eu 

respeito os mais velhos, não apenas porque a sociedade assim o define, mas 
porque eu penso que é assim que se deve agir, eu sou então um sujeito 
moral. Isto porque estou a agir de acordo com uma norma com a qual me 
identifico e concordo e não apenas porque a sociedade o define. 

 

Actividade n.º 12 

1. Imagina o seguinte caso: temos dois alunos, o Elvis e o Eldes, nenhum deles usou “copitos” na prova de 

Biologia, mas por razões diferentes.  

 O Elvis, não usou “copitos” porque sabe que não é permitido e se for 

apanhado terá a prova anulada. 

 O Eldes, não usou copitos porque considera essa atitude desonesta. 

1.1. Ambos agiram como sujeitos morais? Justifica.  

2. Qual a diferença entre sujeito moral e o sujeito socializado? Fundamenta a tua 

resposta. 

3. Reflecte sobre as normas morais em vigor na nossa sociedade, propõe a alteração ou 

substituição de algumas delas. 

 
 

A consciência e a vida moral pressupõe autonomia, o que confere carácter pessoal 
aos actos morais e sentido de responsabilidade a quem os pratica. 
A acção é moral não simplesmente por ser praticada de harmonia com os costumes 
sociais, mas por ser efectuada segundo a intenção do sujeito que quis praticá-la 
como praticou, e tendo entrado em linha de conta com determinados fins. 
 
Ter uma intenção é próprio de um sujeito livre que deseja agir de acordo com a sua 
vontade em tendo em vista determinados objectivos.  
 

Intenção ética: aquilo que um sujeito voluntária e conscientemente quer fazer em 
termos de bem ou de mal.  

 
A decisão de agir segundo as normas morais é um acto de liberdade, podendo 
qualquer ser humano decidir não o fazer. Segundo Sartre, o homem está condenado 
a ser livre. Sendo assim, cada um é livre de agir ou não agir segundo uma norma 
moral. O desrespeito pelas normas morais é da sua inteira responsabilidade.  

Pintura de Jesus Cristo, do Séc. 
VI, Mosteiro de Sta. Catarina, 
Sinai. 

O conceito de 

consciência moral 

inclui então: 

- Um sentido 

apelativo, a 

consciência moral 

chama-nos para 

nos indicar que há 

valores, normas e 

deveres a que não 

podemos 

renunciar. 

 Um sentido 

imperativo, 

obriga-nos a agir 

de acordo com a 

hierarquia de 

valores que 

assumimos como 

nossos. 

 Em sentido 

judicativo, julga-

nos, conforme o 

que fazemos 

prossegue, ou não, 

os ideiais que 

seleccionámos 

para orientar a 

nossa vida. 
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Ao optar pelo incumprimento das normas, o sujeito pode responder por isso, se a sociedade lho exigir. Contudo 
perante si próprio, o sujeito terá sempre de responder. Uma vez dotado de consciência moral, ela não deixará 
de o julgar, de o punir, de o chamar à atenção.  
E quantas vezes já não experimentamos o sentimento de άŎƻƴǎŎƛşƴŎƛŀ ǇŜǎŀŘŀέΣ por termos agido de uma forma 
menos correcta? 
 
 

Responsabilidade: “Situação daquele que pode ser chamado a responder pelos seus actos 

(...) Exige duas condições essenciais: que se esteja de posse das faculdades racionais e que 

se seja livre ao agir”   

Dictionaire de la psychologie, Larousse 

 

 

O código moral inclui um conjunto de normas. Assim, todos sabemos que devemos ser 
justos, que a violência é de evitar, que devemos ser solidários e agir correctamente em 

todas as situações. 

 

 

Sendo gerais e abstractas, as normas pouco ou nada dizem acerca das condutas que cada um tem de assumir 
nas situações em concreto.  

Exemplificando. A obrigação de cuidar dos filhos é uma norma cuja aplicação se faz de forma distinta pelas 
diferentes pessoas da sociedade. Cada pai e cada mãe têm de fazer uma interpretação pessoal daquilo que a 
norma moral define. Tratar os pais com amor e respeito é outra norma que vigora entre nós. Mas cada um tem 
de escolher as atitudes e comportamentos que julga expressarem aqueles sentimentos. 

 

Aquilo que se quer aqui chamar a atenção, é para o facto das normais morais não nos fornecerem indicações 
precisas e pormenorizadas sobre a forma de agir nas situações em particulares. Esse terá de ser um trabalho de 
interpretação e análise por parte do sujeito moral. Não há receitas mágicas que garantam a moralidade da 
nossa acção. Caberá à pessoa envolvida decidir o que fazer. São vulgares as situações em que não há normas 
que legitimem os comportamentos, ou se as há, apresentam-se contraditórias. Cabe então ao indivíduo ser 
criativo e imaginar o procedimento mais adequado.  

 

Actividade n.º 13 

1. Como deverá agir um pai ao saber que o seu filho tem problemas de alcoolismo? Deverá dar-lhe dinheiro 

para o adquirir? Deverá expulsá-lo de casa, permitindo que roube outras pessoas? A sociedade disporá de 

alguma norma que possa ser aplicada e que resolva eficazmente situações como esta? 

2. “Deves ser leal para com os teus amigos”. Esta afirmação pode ser entendida como uma norma moral. 

Reflecte sobre ela e diz-nos como a interpretarias. 

2.1. Compara a tua resposta com a dos teus colegas. 

 

Agora que estamos um pouco mais esclarecidos em relação a estas questões, é altura de nos ocuparmos  das 
duas questões iniciais, O que é a Ética? O que é a Moral? 

 

 

Jean-Paul Sartre (1905-1980), 
filósofo, escritor e crítico 
francês, conhecido como 
representante do 
existencialismo 
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3.1.4.  Distinção entre Ética e Moral  

 

A maior parte das pessoas usa os dois termos indistintamente, isto é, como se ambos significassem o mesmo, 
ao passo que outras pessoas defendem que são conceitos diferentes. Serão? 

Vamos esclarecer esta questão explicando a etimologia das palavras ética e moral. É verdade que na linguagem 
corrente são usadas como sinónimas, porém, os académicos defendem que possuem significados distintos 
ainda que complementares.  

Analisemo-las, aproveitando para recordar o caminho destas palavras na nossa tradição. 

  

A etimologia tem interesse por nos indicar a origem, os vestígios que se 
conservam nos termos que usamos. Vejamos o que nos podemos 
aprender com a etimologia das palavras ética e moral. 

 

Em grego existem duas palavras – ethos e etos – a primeira quer dizer 
“hábito ou costume”; a segunda significa “lugar ou morada”. Quando 
Aristóteles fala da “ética” refere-se também à segunda acepção. Porquê? 
Porque assim completa a estrutura da moral: o hábito que adquirimos e 
incorporamos para exercitar a virtude. Ética que em grego e segundo a 
sua etimologia, tanto significa costume como morada, ou lugar habitado, 
referir-se-á no nosso caso à interioridade pessoal. 

 

Passemos, agora, ao latim, que é precisamente de onde recebemos a palavra. Em latim, mos, moris, quer dizer 
“costume”. Os latinos equipararam a moral ao que em grego é o costume ou o uso. O português foi buscar a 
palavra moral ao latim. Contudo já na própria etimologia podemos distinguir o seguinte: a moral refere-se aos 
actos como tais – por exemplo: ao costume de ajudar ou de mentir – enquanto a ética faz referência aos 
princípios que regem os actos, como por exemplo, os princípios que me impedem de matar ou me ordenam que 
ajude. 

 

Se da etimologia passarmos à sua utilização mais académica, a questão põe-se nos 
termos que se seguem. Por moral, entende-se um conjunto de códigos morais 
existentes numa determinada comunidade – a mentira, por exemplo, é moral e não 
moral, conforme as culturas. Neste sentido, os códigos morais são muito variados, 
tanto como as culturas e até como os costumes. No entanto, por ética, entende-se a 
reflexão sobre esses mesmos códigos morais. 

Exemplificando através de um esquema: 

 

Recuperando a questão o que é ética e a moral? Neste momento podemos já dizer o que 
é uma e outra. O conceito de moral utiliza-se hoje para designar o âmbito da formação 
das normas obrigatórias e aplicação a casos concretos no interior duma comunidade 
humana. Constitui um conjunto de imperativos e de interditos, traduzindo o sentido de 
obrigatoriedade, o conjunto dos deveres do ser humano, isto é, uma deontologia, as 

Na ilha Alor (ilha a 

sudoeste da Indonésia 

e a norte da ilha de 

Timor), a mentira 

lúdica é considerada 

normal; as falsas 

promessas às crianças 

constituem um 

divertimento dos 

adultos. 

Lucien Malson, As 

crianças selvagens – 

Mito e realidade 
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normas válidas no interior dum grupo. Desenvolve-se na prática social, no interior de uma cultura, no seio da 
qual os valores, os hábitos e costumes geram as leis ou códigos que definem o que é desejável e o que é 
permitido ou proibido, distinguindo o bem do mal. A moral é histórica, isto é evolui; a moral de hoje não é a 
moral de há 50 anos atrás. A moral de São Tomé, não será exactamente a mesma do Gabão ou da Nigéria ou de 
França, isto porque ela é relativa, quer isto dizer que é respeitante a uma comunidade, a um país, a uma 
cultura. A moral tem ainda uma função normativa, isto é, de institucionalização de normas que regulam o 
comportamento. A moral responde-nos às questões: o que devo fazer? Como é correcto agir em tal 
circunstância?    

 

A Ética, por sua vez, remete mais para uma reflexão acerca dos princípios que devem orientam a acção 
humana, para uma fundamentação das normas do agir, e também para a definição dos fins orientadores da 
existência de cada um, tendo em vista a auto-construção de si na prossecução duma vida boa e feliz. A ética 
responde a questões: Como devemos viver? Devemos ser solidários? Devemos ser fiéis em relação às pessoas 
que nos traem? 

 

Apesar desta distinção, quer a Ética quer a Moral são importantes guias da acção humana, no sentido em que se 
relacionam com uma vida com projectos e ideais a alcançar. O sentido da palavra “desmoralizado” ajuda-nos a 
compreender bem, embora pela negativa, a sua importância: diz-se “desmoralizado” de alguém que perdeu a 
orientação e o interesse pela vida ou pelos seus objectivos. E a moral e a ética apelam exactamente para a 
realização pessoal do indivíduo.  

 

Apesar desta distinção conceptual, muitos autores continuam a usar os dois conceitos indistintamente, pelo que 
ao longo do nosso texto também os poderás encontrar aplicados dessa forma, isto é, como sinónimos, contudo 
é importante que retenhas e percebas a distinção que até aqui fizemos.  

 

Actividade n.º 14 

1. Tendo por base o esquema acima apresentado, faz a sua interpretação. 
2. Esclarece a relação de complementaridade existente entre a ética e a moral. 
3. Das seguintes acções, indica as que pertencem ao campo da moral e as que pertencem ao campo da ética. 

a. Esclarecer o significado e a diferença entre “justo” e “bom”. 
b. Ser leal em relação aos amigos. 
c. Procurar os princípios que permitem justificar a aceitação ou rejeição da eutanásia ou da pena de 

morte. 
d. Respeitar a opinião dos outros. 
e. Ser injusto. 
f. Reflectir sobre o sentido o mandamento: “Não cobiçarás a mulher do teu próximo.” 
g. Agir de acordo com princípios justos. 

 

 

Conta-se a seguinte fábula: Existia um homem que possuía uma barca e julgava possuir tudo, mas certo dia 

levantou-se uma tempestade no mar e a barca virou. O homem que tudo possuía acabou por morrer afogado 

porque não sabia nadar.  

 

Esta fábula era contada pelos missionários, para que as pessoas, levadas pelo medo, se fossem confessar. 
Contudo apresentamos aqui esta fábula, não pelo aspecto religioso, mas porque contem uma mensagem 
essencial: o importante é ser feliz. Não há problema nenhum se não formos capazes de jogar futebol, ou 
xadrez, mas seremos uns desgraçados se não formos capazes de ser felizes. 
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Continuas sem perceber o que é que isto tem que ver com a ética?  

 

Dizemos nós, tem tudo a ver. A ética, acima de tudo, ocupa-se da felicidade e dos meios que nos permitem 
alcançá-la. É por essa razão que o criador desta disciplina, o filósofo grego Aristóteles, começa a sua Ética 
(dedicada a Nicómaco – seu filho) observando que todos nós aspiramos ao bem-estar, isto é, à felicidade. 
Aristóteles usa a palavra grega eudaimonia, nada fácil de traduzir. Talvez a tradução adequada de eudaimonia, 
fosse esta: “boa sorte no sentido de realizar o máximo de possibilidades que estejam ao nosso alcance”. 

 

Ora bem, o ideal de felicidade não é o mesmo para o Manuel, para a Irlícia ou para a 
Marilene, porque há quem tenha por objectivo último o poder, outros preferem o 
ócio, outros a riqueza. Para outros, a meta consiste em sermos mais humanos e em 
conseguirem alcançá-la (felicidade) em sintonia com os restantes seres humanos.  

Seja como for, a ética ou moral, não é um sacrifício pelo sacrifício, nem obediência a 
ordens que não sejam entendidas. Pelo contrário, a ética é a busca de bem-estar, de 
um fim último que nos satisfaça e justifique os esforços que poderão ser-nos exigidos 
para a sua satisfação.  

 

A questão que agora se coloca é então como devemos agir? Optar pelo que me 
dá mais prazer? Pelo que nos parece mais prático? Realizar o que julgamos útil? É 
útil para quem? Para nós ou para os outros? Seguir um impulso do coração? Ou 
seguir antes o que a razão nos diz que deve ser feito? Estas são algumas das 
questões com que muitas vezes nos deparamos quando nos sentimos numa 
encruzilhada de caminhos, sem saber por onde seguir. Vamos então conhecer as 
perspectivas de dois filósofos a este propósito: Kant e Stuart Mill. 

 

 

3.2.  A necessidade de fundamentação da moral: análise comparativa de duas perspectivas 
filosóficas 

 

O problema da escolha de critérios que definam o que moralmente pode ser feito não é só de hoje, tendo sido 
equacionado por inúmeros pensadores ao longo da história da filosofia. Entre as posições que os filósofos têm 
adoptado quanto aos critérios valorativos, encontram-se as seguintes: 

 

Éticas utilitaristas: Consideram que o bem reside em tudo o que é vantajoso para o maior número possível de 

pessoas. O interesse pessoal do sujeito é minimizado em favor do interesse da colectividade. 

 

Éticas pragmáticas: Para os defensores do pragmatismo, uma acção é boa se funcionar bem, ou seja, se se 

revelar eficaz. O bom resultado é o critério moral por excelência. 

 

Éticas hedonistas: Os pensadores hedonistas consideram que a vida deve consistir numa busca de prazer e fuga 

ao desprazer. O prazer é o critério que assinala o carácter valioso dos actos humanos. 

 

Éticas estoicistas: Os estóicos fazem da resignação um critério de vida moral. É na aceitação da inevitabilidade 

da dor, do sofrimento e das contrariedades que reside o segredo da vida moral. 

 

Éticas racionalistas: Erigindo o dever como critério de uma vida boa, cabe à razão a tarefa de discernir o que é 

bem e o que é mal, o que é ou não justo fazer. 

 

Ética a Nicómaco, é a principal 
obra de Aristóteles sobre ética. 
Trata da felicidade como 
projecto essencial do ser 
humano, das virtudes, do que se 
pode e do que se deve fazer. 
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Independentemente da caracterização específica destas éticas, elas incluem-se em dois grandes grupos, 
conforme põem a tónica nas consequências da acção ou na intenção ética do sujeito. 

 

 Éticas teleológicas: Sustentam que o valor dos actos morais se determina pela observação dos seus fins, 
resultados ou consequências. É o caso da ética de Stuart Mill (ética consequencialista). 

 Éticas deontológicas: consideram que o valor das acções se avalia pela intenção do sujeito. É o caso da 
ética de Kant. 

 

As divergências entre estes tipos de ética evidenciam-se com a questão: um acto moral será bom porque os 
seus efeitos são bons, ou será bom porque realizado de acordo com o que deve ser feito? 

Independentemente da caracterização específica destas éticas, elas incluem-se em dois grandes grupos, 
conforme põem a tónica nas consequências da acção ou na intenção ética do sujeito. 

 

3.2.1. A ética deontológica de Immanuel Kant 

 

Está na altura de citarmos uma figura essencial quando se trata de compreender a Ética. 
Falamos do filósofo Immanuel Kant (1724-1804), de Konisberg. Pequeno em estatura, este 
homem que nunca saiu da sua cidade, foi gigante em muitos domínios, concretamente no 
estudo da nossa conduta moral. Para explicar melhor os ensinamentos de Kant, vamos 
fazer um pequeno desvio. 

 

Até ao momento, e guiados por Aristóteles, falámos da felicidade como fim última da ética. 
Há quem sustente que em Aristóteles apenas se encontra um manual de felicidade. 

Efectivamente, o filósofo grego fala mais de “bens” a conquistar do que “deveres”. Bens 
que de acordo com a natureza humana, seriam a vida na cidade e a contemplação 
intelectual. Desta forma alcançávamos a felicidade. 

Kant provoca uma mudança espectacular na forma de encarar a moral. Vai deixar a felicidade de lado, não por 
não estar interessado nela, mas acontece que, segundo ele, a felicidade será um resultado. O seu ponto de 
partida é a preocupação com a justificação e origem dos princípios do agir moral, de forma a garantir que os 
valores não fiquem sujeitos aos caprichos de cada um. Reconhecendo existir em todos os homens a aspiração 
para ser feliz, Kant afirma que não é por desejar alcançar a felicidade que o ser humano deverá agir 
moralmente, embora o facto de esforçar-se por ser bom, o torne digno de ser feliz. 

 
Kant começa por reconhecer que todos os homens mesmo os mais simples e intelectualmente ignorantes, são 
capazes de realizar actos morais. De onde lhes vem esta capacidade? 

A resposta kantiana é a seguinte: todos os homens são seres racionais e, por isso, possuidores de uma 
faculdade que pode ser usada para conhecer e orientar o agir, isto é ordenar o que se deve fazer. Todos os 
homens possuem esta capacidade e são dotados de uma vontade que determina a escolha da acção; esta 
escolha pode resultar de múltiplas influências. 

 

A vontade humana possui livre arbítrio, isto é, a possibilidade de escolher, e pode mesmo optar pela realização 
de acções contrárias à moralidade. Segundo Kant, existem no ser humano três tipos de inclinações: 

 Tendência ou inclinação para a animalidade (influência/necessidades do corpo); 

 Tendência ou inclinação para a humanidade (influências da sociedade); 

 Tendência ou inclinação para a personalidade (exigências auto-impostas pela razão prática). 

Immanuel Kant (1724-
1804) 
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Se as influências a que a vontade cede forem exteriores à razão 
prática (egoísmos, interesses, a utilidade de um acto) a vontade 
desvia-se do que deveria ser a sua finalidade (personalidade). 

 

E qual deveria ser a sua finalidade?  

Tornar-se uma vontade boa. E o que é uma vontade boa? É uma 
vontade que, em todas as circunstâncias, decida e escolha de forma 
absoluta e incondicional, isto é, que só respeite as exigências da 
razão prática e o que ela ordena (personalidade). 

 

Mas a vontade nem sempre age assim. Porquê?  

Porque o ser humano é simultaneamente corpo e espírito, razão e sentidos. É preciso fortalecer a vontade 
para que ela só escolha o que deve, o que é próprio da natureza humana – obedecer ao que a razão prática 
ordena, isto é, respeitar o dever e não procurar a satisfação dos interesses, dos impulsos sensíveis. É por isso 
que fazer da nossa vontade uma boa vontade é o ideal moral que Kant nos propõe que realizemos, pois ele 
constitui o mais elevado bem e é, portanto a condição de possibilidade de todos os outros bens, incluindo a 
felicidade. 

 

O que faz a nossa vontade tornar-se boa é a opção pela personalidade, isto é, a acção realizada tendo em vista 
as exigências da razão prática, aquilo a que Kant chama de lei moral ou acção por dever. 

 

Kant, vai ao ponto de distinguir a moralidade da legalidade, para evidenciar a dignidade das acções morais. 
Assim, uma acção que, externamente, respeite as normas, é sem dúvida uma acção boa. Por exemplo, o 
comerciante que não aumenta os preços e que exerce sua actividade com honestidade, está a praticar acções 
boas. Porém, pode fazê-lo por diferentes razões. Pode fazê-lo porque: 

1. Desse modo, ganha a confiança dos seus clientes e acaba por ter mais clientela e mais lucro do que se 
aumentasse os preços. Portanto, neste caso, realiza as acções não dever, mas por interesse. Ele teve 
em consideração as consequências resultantes do seu acto. Age conforme ao dever e não por dever e 
por isso não há moralidade no seu acto. 

 

2. Pode fazê-lo porque isso é que é ser honesto e, portanto, é isso que é o seu dever. Neste caso ele agiu 
inteiramente por dever, isto é, fez o que deve fazer só pelo respeito exigido pelo dever moral. Foi a 
intenção e não o acto em si que permitiu diferenciar a moralidade da legalidade do acto.  

Actividade n.º 15 

1. Que argumentos Kant apresenta a favor da tese segundo a qual todos os homens são capazes de agir 
moralmente? 

2. Caracteriza a “boa vontade” kantiana. 
3. Segundo Kant, é preferível agir por dever ou conforme ao dever? Justifica. 

 

Podemos concluir que a moral de Kant é uma moral de intenção, já que o critério mais importante para 
classificar uma acção é a intenção por parte do indivíduo de cumprir o que a sua razão lhe ordena, sem se 
preocupar com as consequências que para a sua felicidade pode ter a realização de uma acção por dever.  

 

 

 

As tentações de Santo Antão (pormenor), 
de Bosch 
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→ Com base em que lei é que a nossa razão prática orienta as nossas acções? Que nos ordena ela? 

Não nos impõe uma lista de comportamentos proibidos, à maneira dos “Dez Mandamentos”. De facto, ela não 
nos apresenta, nem nos impõe, um conjunto de normas a respeitar. Dá-nos uma orientação que devemos 
cumprir de forma incondicional e independentemente de circunstâncias de tempo, de lugar, cultura, etc. Kant 
chamou a esta ordem, um imperativo categórico e formulou-o do seguinte modo: 

 

“Age apenas segundo uma máxima tal que possas, ao mesmo tempo, querer que ela se torne uma lei universal”. 

 

 

Que significa isto? Isto significa que Kant, defensor de uma ética deontológica, considera que o homem só age 
bem se actuar por dever. E agir por dever é agir por respeito à lei moral e não por submissão às consequências 
ou ao fim a atingir. 

 

Quando Kant diz que alguém agiu por dever, ele quer dizer que essa pessoa agiu segundo uma máxima que 
“passa o teste” do imperativo categórico.  

Uma máxima é uma espécie de regra geral que seguimos quando agimos: “nunca mentirei para evitar magoar 
as pessoas;” “devo agradecer quando me dizem coisas simpáticas”  

 

Um imperativo é simplesmente uma ordem, como “Vai ao mercado!”; “Lê o livro!”.  

Kant estabelece uma distinção entre imperativos categóricos e hipotéticos. Esta distinção desempenha um 
papel importante na ética kantiana.  

- Um imperativo categórico é um imperativo que nos ordena que façamos algo independentemente de 
queremos ou não fazê-lo;  

- um imperativo hipotético, por outro lado, só nos ordena que façamos algo se isso é um meio para um 
fim que, de facto, temos. 

 

Exemplo de imperativos hipotéticos: 

1. Se queres ser bem-sucedido na vida, dá o máximo de ti em todas as situações. 
2. Deves ler os jornais, se queres estar informado sobre os assuntos correntes. 

 

 

 

Imperativo Categórico Imperativo Hipotético 

 

 Uma obrigação (ou imperativo) é categórica quando é 

necessário em toda e qualquer situação. 

 

- Tenho de ajudar os outros porque esse é o meu dever 

e não para ficar bem visto ou porque me pode vir a ser 

útil. 

- Temos o dever de ajudar quem precisa em todas as 

circunstâncias, quaisquer que sejam os nossos desejos. 

- As obrigações morais não dependem de condições; 

logo, apenas têm valor moral as acções praticadas em 

nome do dever. 

 

Uma obrigação (ou imperativo) é hipotética quando 

existe apenas em certas condições, mas não noutras. 

 

- Tenho a obrigação de estudar para os exames de 

acesso a Medicina apenas na condição de querer ser 

médico. 

- Esta obrigação apenas existe em função de o agente 

ter um certo desejo. 

- Se o agente abandonar o desejo relevante, a obrigação 

desaparece também. 
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Actividade n.º 16 

1. As afirmações abaixo apresentadas representam imperativos categóricos? Justifica. 

a. Não roubes para não desiludires quem em ti confiou. 

b. Não deves conduzir se tiveres bebido demasiado. 

c. Não mintas por melhores que possam ser as consequências. 

2. Quais das seguintes afirmações poderiam ser defendidas por Kant? 

a. Matar, roubar e mentir são absolutamente proibidas em termos morais. 

b. Devemos agir sem pensar nas consequências ou nas circunstâncias da nossa acção. 

c. As acções ordenadas por um imperativo hipotético são moralmente correctas. 

 

Como se pode concluir, Kant coloca a origem e justificação da moralidade no próprio Homem, na sua natureza 
racional. É que, como já vimos, porque o Homem não tem uma natureza exclusivamente racional, também não 
tem uma vontade sempre boa.  

A moralidade, diz Kant, não pode apoiar-se nem na terra nem no céu, isto é, não tem origem nem na pressão 
social, nem nas normas impostas pelo Estado, nem na busca de felicidade ou do prazer, nem mesmo na religião. 
Tem de apoiar-se no próprio Homem. É a razão prática que é legisladora universal; ela ordena em nome da 
comunidade humana, de que todos fazemos parte, a obediência a esta lei que damos a nós mesmos. Só esta 
obediência nos torna livres. 

Actividade n.º 17 

1. Por que que razão Kant defende que o ideal moral é “fazer da nossa vontade, uma boa vontade”? 

2. Por que motivo Kant rejeita o imperativo hipotético e defende que a nossa acção deve ser orientada por 

imperativos categóricos? 

3. Imagina que és arrastado pela forte corrente de um rio depois de uma grande chuvada e que, não sendo 

bom nadador/boa nadadora, corres o risco de te afogar. Duas pessoas apercebem-se do perigo e correm 

para te ajudar. Uma delas tropeça e desloca um ombro. A outra consegue entrar na água e evita uma 

tragédia.  

3.1. Segundo Kant, podemos dizer que só a acção da pessoa bem sucedida teve valor moral? Porquê? 

4. Porque defende Kant que só a obediência à razão prática nos torna livres? 

5. Lê a banda desenhada apresentada em baixo. Faz uma crítica kantiana ao diálogo. 
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3.2.2.  A ética consequensialista de Stuart Mill 

 

Imagina a seguinte situação: 

Uma mulher polaca é presa pelos nazis e, com os seus dois filhos, enviada para um campo 

de concentração. À chegada, os guardas do campo põem-na num terrível dilema: um dos 

seu filhos será poupado à câmara de gás e à morte certa, mas tem de ser ela a escolher qual. 

Agoniada, não sabe que decisão tomar. Para a forçarem a escolher, os nazis começam a 

levar as crianças em direcção às câmaras de gás. A mulher acaba por ceder e escolhe. Salva 

o seu filho mais velho e sacrifica a sua filha mais nova e frágil. A sua expectativa é a de que 

o seu filho, mais forte, tenha mais probabilidades de sobreviver às duras condições do campo 

de concentração. 

 

 

Aquela mãe agiu correctamente? 

 

À luz da perspectiva kantiana a resposta parece evidente. Tendo por base o imperativo categórico, existem 
deveres universais que devem ser cumpridos independentemente das circunstâncias. Neste sentido, a ética 
kantiana não pode ajudar neste dilema porque diz que os deveres morais são 
absolutos. 

 

E quanto à perspectiva de John Stuart-Mill?  

 

Segundo este tipo de ética, as acções são correctas ou incorrectas; moralmente 
aceitáveis ou inaceitáveis, conforme as suas consequências. As acções devem ser 
julgadas de acordo com os resultados que alcançam ou que é esperado que alcancem. 

Assim sendo, neste caso, numa perspectiva utilitarista, o acto da mãe é moralmente correcto visto que, tendo 
em atenção as circunstâncias, este é o acto que previsivelmente aportará melhores consequências e, desse 
modo, a mãe fez aquilo que devia ser feito. Mas vemos tentar perceber um pouco melhor quais os fundamentos 
desta teoria. 

 

As teorias consequencialistas são aquelas que se baseiam não tanto nas intenções do agente, mas antes nas 
consequências prováveis que a sua acção possa ter, para julgarem da bondade ou da maldade dessa acção. 

Texto 11 

O termo “consequencialismo” é usado para descrever teorias éticas que ajuízam da rectidão ou não de uma 

acção, não através da intenção do autor da acção, não antes das consequências da acção. Enquanto Kant 

afirmaria que dizer uma mentira é sempre errado, sejam quais forem os possíveis benefícios que daí possam 

resultar, um consequencialista julgaria o acto de mentir através dos seus resultados efectivos ou previstos. 

Nigel Warburton, Elementos básicos da filosofia 

 

A teoria consequencialista mais relevante é sem dúvida o utilitarismo, cuja importância está a par de Kant, em 
grande parte, sua opositora, com a qual constitui ainda hoje o campo principal de referência, em diferentes 
variações, do debate ético contemporâneo. 

 

O utilitarismo ficou ligado aos nomes de Jeremy Bentham (1748-1832), que ainda foi contemporâneo de Kant, 
embora mais novo, e de Stuart Mill A sua perspectiva de base, conhecida como princípio da utilidade, tem uma 
simplicidade e um carácter intuitivo que quase torna a sua concepção uma definição óbvia e pacífica de boa 
acção: uma acção é tanto melhor quanto maior for o prazer ou o bem-estar que proporcionar ao maior 

Stuart Mill (1806-1873) 
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número de pessoas possível e, conversamente, quanto menor for o grau de dor ou desconforto que originar 
às pessoas que os possam sofrer.  

Uma acção boa é, pois, pura e simplesmente, uma acção que tem boas consequências para muita gente, e 
poucas ou nenhumas consequências más para pouca gente ou ninguém, definindo “boas” e “más” em função 
do critério de bem-estar e dor causados.   

 

Texto 12 

Um utilitarista define “bem” como “seja o que for que trouxer maior felicidade 

global”. Isto é, por vezes, conhecido como o princípio da maior felicidade ou 

princípio da utilidade. Para um utilitarista, a boa acção pode ser calculada, em 

quaisquer circunstâncias, examinando as consequências prováveis dos vários cursos 

possíveis da acção. A boa acção é a que tiver mais probabilidades de trazer a maior 

felicidade nas circunstâncias em causa (ou pelo menos, mais felicidade do que 

infelicidade), seja ela qual for. 

Nigel Warburton, Elementos básicos da filosofia 

 

Esta evidência é, claro, apenas aparente. De facto, toda a teoria de Kant apresenta-
se-nos como uma argumentação contra as perspectivas consequencialistas, 
apelando para o valor da intenção sobre o das consequências das acções. 

 

Os utilitaristas, por seu turno, pensavam que o simples bom senso nos indicava o 
princípio da utilidade, não havendo necessidade para considerações exteriores às 
dos efeitos das acções para avaliá-las, uma vez que é precisamente isso que está 
em causa: o bem e o mal, o prazer e a dor, que essas acções possam causar nas 
pessoas. É claro que esta teoria, a análise de quais as acções a serem consideradas 
boas e quais as más, tem de se basear na experiência passada e na sua projecção 
para o futuro (indução). 

 

O utilitarismo propõe-nos um cálculo com base no qual devemos julgar a bondade 
das acções – à semelhança de alguns filósofos da antiga Grécia, os epicuristas, que falavam de uma “aritmética 
do prazer” – sendo que este cálculo, como decorre da definição dada, leva em linha de conta não apenas o grau 
de prazer ou dor causados, mas igualmente o número de pessoas sujeitas a esses sentimentos.  

 

Assim uma acção que cause muito prazer a muitas pessoas é melhor do que uma que cause o mesmo prazer a 
menos pessoas ou que cause um prazer menor ao mesmo número de pessoas.  

De igual modo, se uma acção causa um grande prazer a um número diminuto de pessoas, mas causa grande 
desconforto a muitas outras, não será uma boa acção; e existirão mesmo acções moralmente “neutras”, 
aquelas em que o bem-estar causado é contrabalançado pela dor que origina em igual número de pessoas, caso 
em que não serão acções úteis e, embora não automaticamente más, são pelo menos, “não boas”. 

 

Texto 13 

[Jeremy Bentham] No que chamou o seu “cálculo da felicidade” estabeleceu 

directrizes para fazer comparações entre prazeres, tendo em conta características 

como a sua intensidade, duração, tendência para dar origem a novos prazeres e assim 

por diante. 

Contudo John Stuart Mill achou que a abordagem de Bentham era grosseira: em seu 

lugar sugeriu uma distinção entre os chamados prazeres elevados e os prazeres 

baixos. Mill argumentou que qualquer pessoa que tenha conhecido os prazeres 

elevados (que eram, na sua perspectiva, sobretudo intelectuais), iria automaticamente 

Epicuro (341-270 a.C) 

acreditava que o maior bem 

era a procura de prazeres 

moderados de forma a 

atingir um estado de 

tranquilidade (ataraxia) e 

de libertação do medo, 

assim como a ausência de 

sofrimento corporal através 

do conhecimento do 

funcionamento do mundo e 

da limitação dos desejos. A 

combinação desses dois 

estados constituiria a 

felicidade na sua forma 

mais elevada. Embora o 

epicurismo seja doutrina 

muitas vezes confundida 

com o hedonismo (já que 

declara o prazer como o 

único valor intrínseco), a 

sua concepção da ausência 

de dor como o maior prazer 

e a sua apologia da vida 

simples tornam-no 

diferente do que 

vulgarmente se chama 

“hedonismo”. 

 

Stuart Mill 

http://pt.wikipedia.org/wiki/Ataraxia
http://pt.wikipedia.org/wiki/Felicidade
http://pt.wikipedia.org/wiki/Hedonismo
http://pt.wikipedia.org/wiki/Hedonismo
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preferi-los aos chamados prazeres baixos: por outras palavras ele avaliava os prazeres de acordo não só com a sua 

qualidade, como também com a sua quantidade. Mill argumentou que seria melhor ser um homem insatisfeito do 

que um porco satisfeito; é melhor ser um Sócrates insatisfeito do que um louco satisfeito. (...) uma vez que os 

prazeres de Sócrates seriam de um género mais elevado do que os do tolo. 

Nigel Warburton, Elementos básicos da filosofia 

Actividade n.º 18 

1. O que se deve entender por princípio da utilidade? 

2. O que significa cálculo na teoria utilitarista? 

3. Porque são preferíveis os prazeres superiores aos prazeres inferiores? 

4. Comenta o sentido da frase do texto sublinhada. 

 

Utilitarismo 

 O valor moral das acções está nas suas consequências e nos seus efeitos práticos; 

 Bem é aquilo que trouxer maior felicidade global; 

 O utilitarismo adopta um relativismo ético face à perda de critérios absolutos e universais. 

 

 

O utilitarismo desenvolveu um certo individualismo liberal, isto é, a ideia de que cada um pode agir como 
quiser desde que os resultados da sua acção lhe sejam benéficos e não prejudiquem terceiros. Está também 
intimamente ligado a um relativismo ético, ou seja, ausência de valores absolutos e universais, na convicção de 
que os critérios de valorização dependem de decisões particulares de cada indivíduo.  

Actividade n.º 19 

1. Segundo o princípio ético fundamental do utilitarismo: 

a. Temos o dever de procurar a nossa felicidade. 

b. Uma acção é correcta se, de entre duas acções em que ambas provocam sofrimento, se optar pela que o 

provocava em menor número.  

c. Devemos preferir os prazeres sensíveis aos prazeres intelectuais, porque são mais facilmente acessíveis 

pela maioria das pessoas. 

2. Imagina a seguinte situação: Um professor vai acompanhado por uma vintena de alunos visitar as grutas. No 

caminho de regresso, o professor, um homem de cabeça bastante volumosa, fica entalado de maneira a não 

permitir a saída das crianças. Se o professor for morto, os alunos podem ser libertados, caso contrário morrem. 

2.1. Stuart Mil diria que se deveria matar o Professor? Justifica. 

 

3.2.3. Objecções às teorias éticas de Kant e de Stuart-Mill 

 

- Críticas à teoria kantiana 

— Em nome do respeito pelo dever, aprova actos cujas consequências são horríveis.  

Exemplo: Dever dizer a verdade a um assassino tresloucado que nos pergunte para onde foi o nosso amigo, tendo 

a manifesta intenção de o matar). 

— Parece não se aplicar aos conflitos entre deveres. Por exemplo: Que dever é mais importante: não roubar ou 

salvar uma vida? Ou ainda: E se o dilema moral tornar inevitável infringir o mesmo dever? 

— Parece levar à conclusão de que apenas somos moralmente responsáveis pelos actos em que agimos 

intencionalmente, o que nos desresponsabilizaria de todas as asneiras que fizéssemos, desde que não tivéssemos 

tido a intenção de infringir algum dos nossos deveres essenciais. 
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- Críticas à teoria de Stuart Mill 

 

 

— Põe em causa a ideia de Justiça. De facto, ser justo exige que se tratem as pessoas com equidade . Isto é, em 

pé de igualdade, segundo as suas necessidades e méritos individuais. Mas se a utilidade for tudo o que conta, uma 

acção injusta, desde que seja útil, não terá nada de errado. 

— Entra facilmente em conflito com os direitos das pessoas, na medida em que legitima acções em que os 

direitos individuais são claramente postos em causa. 

— Parece exigir demasiado das pessoas, na medida em que pode implicar que se deva desistir de projectos 

individuais. A questão é: se devemos agir sempre em função do maior bem para o maior número, haverá ainda 
lugar para os nossos interesses e projectos pessoais? 

— Em nome da maximização do bem-estar, justifica acções que contrariam as nossas intuições morais 

básicas.  

Ex: roubar um cacho de bananas no quintal do vizinho pode ser uma acção moralmente boa, porque assim 

garanto o bem-estar a um maior número de pessoas – a minha família.  

— Permite a instrumentalização das pessoas, ao aceitar que sejam utilizadas como um meio para atingir 

determinado fim, desde que este seja mais útil para um maior número de pessoas. 

 

 Em conclusão 

 

 1. Como avaliar a moralidade de um acto? 

Kant Stuart Mill 

Uma acção é moralmente errada quandoinfringe 

intencionalmente deveres que a proíbem. Há acções 

que são intrinsecamente erradas, isto é, incorrectas, 

sejam quais forem as suas consequências. Há acções 

intrinsecamente correctas que é nosso 

A moralidade de um acto depende das consequências 

que dele resultam. Apenas as consequências tornam 

uma acção certa ou errada. Não podemos avaliar se 

uma acção é moralmente certa ou errada sem conhecer 

as suas consequências. 

 

2. Qual o princípio fundamental da moralidade? 

Kant Stuart Mill 

O princípio fundamental da moralidade é o sentido do 

dever. O dever é um princípio estipulado por uma razão 

desinteressada, imparcial. Uma acção é moralmente 

errada quando infringe um dever. Uma acção não tem 

valor moral quando o agente faz o que devia ser feito, 

mas não por dever mas sim por interesse (isto é, tendo 

por base um imperativo hipotético e não categórico). 

O princípio da maior felicidade para o maior número é 

o fundamento da moralidade, isto é, o critério no qual 

nos devemos basear para avaliar a correcção moral dos 

actos. Uma acção está errada quando promove 

unicamente o nosso bem-estar pessoal ou quando dela 

resulta menos prazer ou bem- estar do que poderia 

resultar para as pessoas por ela afectadas. 

 

3. Como devemos agir? 

Kant Stuart Mill 

Devemos agir de forma puramente racional, pensando 

no dever e não nos nossos interesses, isto é, de forma 

totalmente imparcial respeitar os deveres. Devemos 

realizar actos que respeitem os direitos e não procurar 

aquilo que é melhor para cada um de nós ou para a 

maioria das pessoas. 

Devemos agir pensando de forma estritamente 

imparcial nas consequências das nossas acções. 

Devemos procurar realizar os actos que promovam a 

maior felicidade geral, não abrindo excepções de modo 

a nos privilegiarmos a nós próprios ou aos nossos entes 

queridos ou amigos. 
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4. É a felicidade o fim último da moralidade? 

Kant Stuart Mill 

Nem a felicidade pessoal nem a felicidade do maior 

número são o motivo fundamental do agir. Que as 

pessoas sejam felizes é para Kant uma coisa boa e 

desejável mas ele não admite que o cumprimento do 

dever dependa disso. As acções são boas pelas 

intenções que as conduzem e não pelo fim que 

produzem. 

A felicidade é a única coisa intrinsecamente boa, sendo 

que a felicidade consiste em experiências aprazíveis. 

Os prazeres dividem-se em inferiores e superiores, 

sendo que nem todos os prazeres são moralmente 

justificáveis, mesmo que satisfaçam o maior número. 

 

 

Actividade n.º 20 

1. Tendo em conta o exposto, elabora uma síntese com as principais objecções à teoria de Kant e à teoria de 

Stuart  Mill. 

2. De entre as duas teorias analisadas, selciona aquela com que mais te identificas e apresenta os teus 

argumentos. 
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4. Ética, Direito e Política  
 

Ética, direito e política são conceitos estreitamente relacionados, na medida em que todos eles se referem a 
perspectivas reguladoras da nossa experiência convivencional, isto é, a 
experiência de sermos-uns-com-os-outros. 

Já nos familiarizámos com a ética, tendo valorizado a sua dimensão pessoal. Cada 
um de nós é um agente moral que decide como agir, em função de motivos e de 
metas particulares. Por isso respondemos pelos actos praticados, dispondo de um 
tribunal interno; a consciência moral, sempre disposta a julgar, a condenar e a 
punir. 

 

Mas será que isso basta para que a nossa conduta seja boa? 

 

Os seres humanos são naturalmente egoístas e, como tal, cada indivíduo procura 
concretizar os seus próprios interesses. Entre os seres que formam uma 
comunidade estabelecem-se conflitos entre o bem/interesse individual e o que é 
considerado o bem da comunidade, isto é, o bem de todos. 

 

Ora como resolver esses conflitos?  

Pela violência e pela guerra, em que os mais fortes necessariamente se imporiam, ou pela harmonia e pelo 
consenso? Poderá haver um meio de harmonizar os diversos egoísmos, estabelecendo um equilíbrio entre eles? 

Para evitar ou pôr cobro a estes conflitos sociais, é necessário que a perspectiva ética seja completada por 
outras configurações sociais, como é o caso do direito e da política, que irão intervir no sentido de 
regulamentar a actuação das pessoas na sociedade.  

A política e o direito surgem, assim, desta necessidade de harmonizar os interesses individuais e colectivos de 
forma não violenta, estabelecendo uma convivência pacífica e justa de modo a que haja uma efectiva paz e 
ordem social. Para tal torna-se necessário estabelecer normas jurídicas que regulem o convívio entre as 
pessoas, de modo a verificar-se o mínimo de atropelos.  

A ética dispõe de normas: expressão interiorizada do dever-ser social. Que diferença existe, então, entre as 
normas morais e norma jurídicas? 

 

Normas morais 

As normas morais são preceitos ideais, na medida em que indicam o modo segundo o qual as pessoas devem 
agir se desejam comportar-se bem. Dado que prosseguem valores que visam promover a dignidade de todos os 
seres humanos, estas normas tendem para a universalidade. Apesar disso, carecem de poder coercivo, em 
virtude de não haver meios institucionalizados para zelar pelo seu cumprimento. Por exemplo, ninguém é preso 
por ser desleal para com amigo ou por não ser solidário. Quando muito, a pessoa presta contas à sua 
consciência moral. 

 

Normas jurídicas 

Fazendo parte da legislação específica de cada país, as normas jurídicas distinguem-se das normas morais na 
medida em que o seu incumprimento se confronta com a autoridade 

pública, que dispõe de meios coercivos para as fazer cumprir. 
Assim, há pessoas que conduzem sob efeito de álcool e outras que 
cometem roubos. Mesmo que isso não lhes “pese” na consciência 
moral, a sociedade dispõe de agentes para zelar pela aplicação 

das leis e de sanções definidas para as punir. 
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Para além destas diferenças, as normas morais experienciam-se no plano da subjectividade e o seu não 
cumprimento determina condutas ilegítimas. As normas jurídicas situam-se num plano intersubjectivo, e a sua 
observância determina comportamentos ilegais ou contrários à lei. 

Pelo facto do homem viver numa sociedade politicamente organizada é obrigado a respeitar os códigos sociais e 
morais vigentes. O Estado é a autoridade que, legitimamente, limita as liberdades individuais, para o benefício 
do bem-estar social geral. 

Falar de Estado é falar de uma comunidade em que o plano social e o plano político se encontram interligados, 
com vista à concretização de princípios de ordem ética. Nesse sentido, a política deve colocar-se ao serviço de 
valores que contribuam não só para a construção de uma sociedade justa mas também para facilitar a 
integração de pessoas e proporcionar-lhes condições de cidadania. 

Isto significa que a tarefa política deve consistir na criação de um Estado que se empenhe na melhoria da 
qualidade de vida dos cidadãos. O ideal é que os seres humanos se sintam a viver numa sociedade cuja 
organização política está apostada no respeito pelas liberdades individuais, na defesa da dignidade e dos 
direitos humanos, na promoção da justiça, da solidariedade e do interesse pela participação e intervenção 
democráticas.  

 

 

 Actividade n.º 21 

1. Em relação aos seguintes enunciados, indique os que se referem a normas morais e os que se 

referem a normas jurídicas: 

a. Não é permitido o sequestro em nenhuma circunstância. 

b. Deves visitar os amigos doentes. 

c. Não deves copiar nos testes. 

d. Não deves ouvir música com o som muito alto para não incomodar as outras pessoas 

e. Até prova em contrário, todas as pessoas devem ser consideradas inocentes. 

f. Mentir em tribunal é crime. 

g. Maltratar os animais é um acto criminoso.  

h. O respeito pelo próximo é dever de todos nós. 

i. Todo o recém-nascido tem direito a ter nome de pai e de mãe. 

2. O Estado é detentor de uma autoridade que garante e limita, simultaneamente, o exercício das 

liberdades individuais. Esta afirmação é: 

a. Falsa, porque a função do Estado consiste apenas em garantir os direitos e liberdades individuais. 

b. Verdadeira, porque uma sociedade politicamente organizada a autoridade exerce-se ao fazer cumprir os 

códigos éticos. 

c. Falsa, porque nos regimes democráticos a autoridade e o poder residem no povo e não no estado. 

d. Verdadeira, porque o cumprimento da lei é uma exigência fundamental para que os indivíduos vivam em 

liberdade numa sociedade que se pretende justa e solidária. 

3. As normas jurídicas opõem-se às normas morais? Justifica. 

4. Relaciona ética, direito e política. 

 

 

4.1.  Instituições justas e ordenação da experiência convivencial 

 

Poderíamos dizer que o campo da política, da esfera política, se inscreve na sua 
totalidade dentro dos limites de um triângulo, cujos três lados são o Direito, a 
Justiça e o Estado. O Direito é o objecto da esfera política; a Justiça o acto; o 
Estado o agente. 
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Consideremos agora cada um dos lados do triângulo. 

 

1. A relação Justiça-Direito 

 

A Justiça sem Direito não passaria de uma ideia vazia. É ao Direito que 
compete configurar e fixar a Justiça, conferindo-lhe forma e rigor.  

Em contrapartida cabe à Justiça realizar o Direito, uma vez que se não for 
respeitado passa a letra-morta. A Justiça está inscrita no Direito, mas este não 
subsiste senão pelo espírito e pela acção da Justiça. Há uma união substancial 
entre o Direito e Justiça comparável à união entre o corpo e a alma. 

 

2. A relação entre Estado e Justiça 

 

A Justiça assinala ao Estado o fim para que deve caminhar. O Estado não tem outro fim senão a Justiça. O 
Estado não é superior, não está acima da Justiça; o que lhe compete é torná-la efectiva, realizá-la. Podemos 
“divinizar” a Justiça, mas não é o órgão que a exerce. Ao Estado cabe fazer reinar a Justiça, que tem nela o seu 
próprio limite. 

 

3. A relação Direito-Estado 

 

Em rigor não há Estado que não seja um Estado de Direito. É o Direito que constitui a ossatura do próprio 
Estado. O Estado é o órgão ou agente do Direito no duplo sentido de que: 

 

a) Age em nome do Direito (é mandatado), para realizar a Justiça; 
b) Está sujeito ao Direito, para não abusar do poder e tornar-se ele mesmo injusto. 

 

 

Actividade n.º 22 

1.  No início deste capítulo começamos por afirmar a interdependência entre Ética, Direito e Política. Qual 

te parece ser o contributo da Ética nesta relação? 

2. Qual das três componentes da relação Justiça, Direito e Estado é a mais importante? Justifica. 

3. Pode um Estado existir à parte da justiça e do Direito? Fundamenta a tua resposta. 

4. Na figura acima apresentada, por que razão a Política se encontra no centro do triângulo? Fundamenta a 

tua resposta.  
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A relação entre o Estado e os indivíduos nas diferentes doutrinas políticas 

 

  

Estado 

Estado Indivíduo  

Indivíduo Indivíduo Estado 

Totalitarismo Estatismo Liberalismo Anarquismo 

 C
a

ra
ct

er
ís

ti
ca

s 

- Elevação do Estado todo-

poderoso acima dos 

indivíduos. 

-Estatização dos aparelhos 

ideológicos, com o objectivo 

de forjar a unidade da Nação 

-Desenvolvimento do 

aparelho repressivo e da 

polícia do estado. 

- Intervenção decisiva do 

Estado na vida económica. 

- Estatização dos meios de 

produção para assegurar a 

justiça social. 

-A termo, desaparecimento do 

Estado pela coincidência 

entre o poder a realidade 

social. 

 

-Limitação da intervenção 

do Estado, com vista ao 

desenvolvimento da 

liberdade individual. 

-Não intervenção do Estado 

na vida económica. 

-Funções do Estado 

reduzidas à policia, à justiça 

e à defesa militar. 

-Rejeição de toda a 

intervenção do Estado na 

vida dos indivíduos, com 

vista a permitir e eclosão 

da sua incomparável 

diversidade. 

-Assimilação do Estado a 

um aparelho de 

constrangimento e 

repressão. 

 F
ig

u
ra

s 

 

Hegel, Mussolini, Hitler, 

Estaline 

 

Marx, Engels, Lenine 

 

Locke, A. Smith, H. 

Spencer 

 

Marx Stirner, Phroudhon, 

Bakounine, Tolstoi 

 P
a

la
v

ra
s-

ch
a

v
e 

 

Estado-Nação 

 

Estado-Providência, Estado 

de partido único 

 

Estado policia 

 

Não ao Estado, Livre 

associação de indivíduos 

em comunidades da sua 

escolha 

 C
o

rr
el

a
to

s 

h
is

tó
ri

co
s 

 

Totalitarismo, Fascismo, 

Nacional-Socialismo, 

Estalinismo, Maoísmo 

 

Socialismo de Estado, 

Colectivismo 

 

Capitalismo;  

livre iniciativa 

 

Individualismo,  

Comunismo primitivo 

 

 

4.2.  A ética e a justiça  

4.2.1. Da justiça como virtude moral por excelência 

 

Mais do que uma virtude entre outras, a Justiça sempre foi considerada como a virtude moral por excelência, 
como a virtude cardeal, tanto na esfera pessoal como na esfera social ou política. O 
que é a Justiça? 

 

Na Ética a Nicómaco, Aristóteles define-a:  

Vemos que todos os homens entendem por justiça aquela disposição de carácter que 

torna as pessoas propensas a fazer o que é justo, que as faz agir justamente e 

desejar o que é justo; e do mesmo modo, por injustiça se entende a disposição que 

as leva a agir injustamente e a desejar o que é injusto.            

(Ética a Nicómaco, 1129b-1130b) 
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Aristóteles define justiça como a recusa da pleonexia, isto é, como recusa da obtenção de uma vantagem para si 
através da apropriação do que pertence a outrem: propriedades, recompensas, cargos, etc.; ou através da 
negação a outrem do que lhe é devido: pagamento de dívidas, cumprimento de promessas, manifestações de 
respeito, reconhecimento de valor, etc.  

   

Segundo a teoria aristotélica, há justiça quando se dá a cada uma das partes de um todo, aquilo que cada parte 
“merece”, aquilo que lhe é devido. Neste sentido, a injustiça consiste em alguém tomar mais do que a sua 
parte, lesando os legítimos interesses ou direitos de outrem. 

 

Possuir mais bens ou menos males correspondentes do que a exacta medida, é ser culpado de injustiça ou, pelo 
menos, ser injustamente favorecido. E, ter menos destes bens ou mais dos males correspondentes, é ser vítima 
de injustiça. Ter cada um aquilo que é exatamente igual ao que lhe cabe configura uma situação de justiça. 
Trata-se, portanto, de uma situação de igualdade na relação com o outro. 

 

Mas, tal igualdade não pode ser tomada em 
sentido absoluto. Com efeito, na relação 
entre partes desiguais, a distribuição de bens 
seria, em sentido preciso, desigual, se os bens 
fossem igualmente distribuídos. Por exemplo, 
em termos aproximados, se um adulto três 
vezes maior que uma criança recebe a 
mesma quantidade de alimentos que essa 
criança, ou se recebe, para carregar, o 
mesmo peso que essa criança, não houve 
verdadeira igualdade na distribuição. A 
criança seria vítima de injustiça no segundo 
caso, e o adulto, no primeiro.  

Em semelhantes casos, a igualdade deve ser atingida mediante uma “proporção geométrica”, segundo a qual 
um todo está para outro todo como uma parte de um todo está para a parte correspondente do outro todo. 

A justiça equitativa permite dar a cada um o que lhe é devido, levando-se em consideração: os seus dotes 

naturais, sua dignidade, as funções que desempenha e o grau hierárquico que ocupa na sociedade. 

 

4.2.2. Da justiça como qualidade da ordem social 

 

Entendida como qualidade da ordem social, desde Aristóteles, faz-se a distinção entre a justiça comutativa, 
justiça distributiva e justiça legal. 

 

- Justiça comutativa é aquela que regula as relações contratuais entre os homens como pessoas de direito 
privado, cujo critério é o da igualdade absoluta. Nas trocas, nos negócios e nos 
contratos, não cabe outro critério de justiça que não o da igualdade. Uma troca é justa 
quando os objectos de troca são de igual valor ou quando o preço é justo. 

 

- Justiça distributiva é aquela que regula, em primeiro lugar, a distribuição dos 
bens comuns. É também aquela que regula a distribuição dos cargos e dos impostos, 
assim como dos modos de participação dos cidadãos na administração ou na política. 
O critério da justiça distributiva já não pode ser apenas o da igualdade. Distribuir a 
todos de igual modo pode tornar-se injusto. Benefícios e riquezas serão repartidos em 
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função da situação das pessoas no que respeita a méritos e dignidade. Assim, um regime político justo 
será, segundo Aristóteles, aquele em que nem todos recebem ou possuem o mesmo, mas em que todos 
são proporcionalmente iguais. O que tem mais “mérito” deve ter também mais a receber. Por exemplo, 
o livre deve receber mais que o escravo, o rico mais  que o pobre e o nobre mais que o plebeu. 

A ideia de igualdade proporcional, pretendendo estabelecer uma ordem social justa em certos contextos 
históricos, acaba por contribuir para o agravamento das desigualdades sociais entre os indivíduos. 

 

- Justiça legal regula as actuações dos indivíduos em relação à comunidade, ou à autoridade que a 
representa. Concretamente, trata dos aspectos relacionados com o cumprimento das leis emanadas 
da autoridade com vista à promoção do bem comum. Nesse sentido, é o mesmo que legalidade.  

 

 

4.2.3. Da justiça como exigência ética mínima 

 

A consciência de disparidades sociais levou a que se começasse a desenhar o conceito de justiça social, que 
tinha por objectivo diminuir as desigualdades entre as pessoas. Para isso era necessário dar um 
enquadramento legal às relações estabelecidas entre os grupos ou classes diferentes. Assim as relações 
económicas entre patrões e empregados, entre capital e trabalho, passaram a reger-se pela justiça social, de 
modo a promover-se o bem comum. Entre outras coisas, este exige que o produto social seja distribuído de 
modo justo e equitativo. 

Fundamentalmente, a justiça social promove actividade com vista a objectivos como os seguintes: 

a. Pleno respeito pela dignidade da pessoa humana; 

b. Distribuição equitativa dos bens económicos, culturais e jurídicos; 

c. Igualdade de oportunidades para todos; 

d. Estabelecimento de uma sociedade genuinamente humana. 

Entre os direitos adquiridos pelas classes mais desfavorecidas incluem-se: 

 Direito à educação. 

 Direito à assistência na doença. 

 Direito a protecção no desemprego. 

 Direito a um salário condigno. 

 Direito a descanso e lazer. 

 Direito a uma reforma condigna. 

 Direito de acesso aos bens culturais. 

 

Este grupo de direitos, em conjugação com os restantes, configura um novo 
modelo de Estado, de cariz intervencionista, que se designa por um Estado social 
de direito. 

 

O conceito de justiça social aparece como a tentativa de instauração na prática 
social do verdadeiro sentido de justiça, na medida em que se esforça por 
amenizar as diferenças económicas, sociais e culturais existentes no seio das 

sociedades. A segurança social, o sistema de saúde, os subsídios de desemprego, as pensões de velhice e 
invalidez são exemplos concretos de bens promovidos por instituições inspiradas no conceito de justiça social. 

A justiça social e as instituições que têm a seu cargo promovê-la fundamentam as suas actuações na natureza 
social do homem e na finalidade social da riqueza e de outros bens. 

Estado social de direito: 
sistema político que 

respeita perante a lei, o 

direito de acesso aos bens 

básicos para poderem 

participar na vida política e 

cultural. 
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 Actividade n.º 23 

1. O que se entende por justiça social? 
2. O conceito de justiça segundo Aristóteles, aplicava-se igualmente a toda e qualquer pessoa e em todas as 

situações? Fundamenta a tua resposta. 
3. O conceito de justiça aristotélico, seria ele próprio, uma fonte de injustiças. Comenta a afirmação. 
4. Analisa e comenta a seguinte afirmação: A justiça como exigência ética mínima. 

 

4.2.4. Justiça e equidade 

 

A propósito da justiça distributiva, vimos que a teoria aristotélica já apresentava o conceito de distribuição 
equitativa. Porém, o conceito de equidade evoluiu, sendo actualmente apresentado por John Rawls em moldes 

totalmente novos. 

A teoria de Rawls, tal como a de Kant, é de natureza deontológica, mas é uma 
teoria mais social e política do que moral. 

 

Para Rawls, a sociedade é um conjunto de pessoas cujas relações se regulam por 
alguns princípios de justiça que têm que se impor com a força de imperativos 
categóricos, estando de acordo com critérios da universalidade. 

 

Tais princípios ou normas de justiça são estabelecidos num contrato celebrado 
entre todos os participantes que se obrigam a respeitá-los incondicionalmente. A justiça terá que possuir, 
portanto, um carácter contratual e social e, na esteira de Kant, Rawls admite os seguintes pressupostos: 

 

1. Igualdade racional de todos os homens. 
2. O homem é um fim em si mesmo e não um meio. 
3. A dignidade humana é um carácter essencial e intrínseco a qualquer ser humano. 

 

As preocupações de Rawls voltam-se para a estrutura básica da sociedade e para o modo como devem 
distribuir-se os direitos e deveres, as oportunidades e benefícios resultantes 
da cooperação social. Preocupa-se, pois, com a sociedade, com o bem-estar 
colectivo, que tem prioridade sobre os interesses individuais. 

 

Daí a sua aposta na descoberta de princípios que governem a vida social e 
política, ignorando o que interessa à conduta de cada um. Assim, não tem em 
conta o problema de justiça particular das acções humanas, como acontecia 
na teoria aristotélica do mérito. 

O tipo de sociedade que serve de modelo à reflexão de Rawls é a sociedade 
americana, uma sociedade plural e rica culturalmente mas também desigual social e economicamente. Logo 

este autor enfrenta algumas questões que passamos a enunciar: 

 

 Será possível conciliar direitos iguais numa sociedade desigual? 

 Como aliar objectivos dos mais talentosos e bem-sucedidos com as dificuldades dos 

menos desfavorecidos em concretizar os seus desejos de melhorar a sua condição? 

 Como pode, neste contexto, uma sociedade ser justa? 

Todos os bens sociais primários 

têm que ser distribuídos de um 

modo igual, a menos que uma 

distribuição desigual de um ou 

de todos estes bens resulte em 
benefício dos mais 
desfavorecidos. 

J. Rawls 

John Rawls (1921-2002) 
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Responder a estas questões implica repensar a estrutura e o funcionamento básico da sociedade, isto é, 
reflectir sobre a forma como são distribuídos os direitos e os deveres e sobre as implicações que essa 
distribuição acarreta em termos de vantagens/desvantagens para os cidadãos.  

Assim a teoria da justiça procura identificar uma concepção de justiça susceptível de contribuir para uma nova 
forma de pensar a relação entre liberdade individual e igualdade de direitos para todos (justiça). 

 

 

Texto 14:  

A justiça é a virtude primeira das instituições sociais, tal como a verdade o é para os sistemas de pensamento. 

Uma teoria por mais elegante e parcimoniosa que seja, deve ser rejeitada ou alterada se não for verdadeira; da 

mesma forma, as leis e as instituições, não obstante o serem eficazes e bem concebidas, devem ser reformadas 

ou abolidas se forem injustas. Cada pessoa beneficia de uma inviolabilidade que decorre da justiça, a qual 

nem sequer em benefício do bem-estar da sociedade como um todo poderá ser eliminada. Por esta razão, a 

justiça impede que a perda da liberdade para alguns seja justificada pelo facto de outros passarem a 

partilhar um bem maior. Não permite que os sacrifícios impostos a poucos sejam compensados pelo 

aumento de vantagens usufruídas por um maior número. Assim sendo, numa sociedade justa a igualdade de 

liberdades e direitos entre os cidadãos é considerada como definitiva; os direitos garantidos pela justiça não estão 

dependentes da negociação política ou do cálculo dos interesses sociais. 

John Rawls, Uma teoria da Justiça, Editorial Presença, pp. 27-28.   

Actividade n.º 24 

1. J. Rawls considera que as leis têm uma importância capital numa sociedade e por essa razão não devem ser 
alteradas. Esta afirmação está de acordo com o texto? Fundamenta a tua resposta. 

2. De certa forma Rawls aproxima-se de Stuart Mill, visto defender um conceito de justiça em que o sacrifício de 
poucos seja justificado pelo benefício do maior número. Consideras que a semelhança entre estes dois autores é 
válida? Fundamenta a tua resposta com base no texto. 

  

 

 

Rawls afirma a justiça como virtude primeira das instituições. Tem valor ou é justa 
a sociedade que reconhece em todos (os cidadãos) a igualdade de liberdades e 
direitos, sem que estes sejam postos em causa. Direitos e liberdades são 
definitivos, não podem ser negociáveis, nem tão-pouco podem ser objecto de 
cálculo dos interesses sociais. 

 

Este é o ponto de partida da teoria de John Rawls: uma sociedade só será justa na 
medida em que confirme a inviolabilidade dos direitos do indivíduo enquanto 
pessoa e proporcione, através da cooperação de todos, o máximo de vantagens 
mútuas possível. Isto não significa que Rawls defenda um princípio utilitarista. 
Pelo contrário, uma sociedade justa não permite que os sacrifícios impostos a uns 

poucos sejam compensados pelo aumento de vantagens usufruídas por um maior número. 

 

A metodologia adoptada por Rawls na exposição das suas ideias acerca da justiça segue a linha de pensadores 
contratualistas. O filósofo propõe-se apresentar um conjunto de argumentos a partir da ideia de um contrato 
ou escolha consensual e comprometida entre todos os indivíduos que pretendam formar uma sociedade justa. 
No entanto, o contrato original na teoria de Rawls não deve ser entendido como um contrato efectivo, tal como 
acontece nas propostas de Locke, Rousseau e Hobbes. Trata-se de um recurso meramente fictício, um cenário 
hipotético. Neste cenário é proposto um exercício mental a todo o sujeito racional interessado em descobrir 
princípios justos de convivência.  
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Para chegar a um acordo quanto às regras, leis e modo de funcionamento das instituições de uma sociedade 
justa, é necessário que todas as partes contraentes se encontrem em condições de o poderem fazer com 
sucesso. Ora, Rawls admite que, na situação de escolha, os indivíduos demonstrariam a sua diversidade de 
interesses e ideologias e, provavelmente, concepções distintas sobre o que são o bem e a justiça. A sua posição 
não é simétrica, mas desigual. É por isso que é necessário definir as condições em que a eleição dos princípios 
gerais que irão reger a sociedade hipoteticamente justa seja garantida. Essas condições são dadas na posição 
original. 

Para se ser imparcial e se promover de facto a justiça, Rawls propõe um procedimento ideal cuja compreensão 
gira à roda de três conceitos: posição original, acordo original e véu da ignorância. 

 

Posição original 

A posição original ou inicial não é uma assembleia que tenha ocorrido ou venha a 
ocorrer, mas apenas uma situação hipotética inicial; uma situação imaginária, que 
permite estabelecer as condições de equidade ou imparcialidade necessárias para 
definir os princípios de justiça. Estes princípios são escolhidos em condições de 
ignorância, para garantir a imparcialidade. 

 

 

 

 

Texto 15 

[A posição original] deve ser vista como uma situação puramente hipotética, caracterizada de forma a conduzir uma certa 

concepção de justiça. Entre essas características essenciais está o facto de que ninguém conhece a sua posição na 

sociedade, a sua situação de classe ou estatuto social, bem como a parte que lhe cabe na distribuição dos atributos e 

talentos naturais, como a inteligência, a sua força e mais qualidades semelhantes. Parto inclusivamente do princípio de que 

as partes desconhecem as suas concepções do bem ou as suas tendências psicológicas particulares. 

John Rawls, Uma Teoria da Justiça, Editorial Presença, pp.33-34.  

 

A negociação ou contrato entre os indivíduos implica que a escolha dos princípios de justiça seja feita com total 
imparcialidade. Para que isto aconteça, é necessário que, na posição original, todos se encontrem 
hipoteticamente cobertos por um véu de ignorância que os impossibilita de ver as suas características 
particulares e, consequentemente, de escolher em função dos interesses pessoais. 

 

Véu de ignorância 

Rawls designa por véu de ignorância as condições iniciais de equidade. É 
como se os sujeitos participantes não fossem indivíduos com uma história e 
com interesses particulares, mas uma espécie de “sujeitos universais”. Só 
assim se poderá ter a garantia de imparcialidade na distribuição de bens e 
regalias sociais. Supõe-se que os participantes são racionais e igualmente 
desinteressados, que gozam da mesma liberdade de expressão e que chegam 
a um acordo amplamente partilhado acerca dos princípios da justiça. 

 

Texto 16 

Os princípios da justiça são escolhidos a coberto de um véu de ignorância. Assim se garante que ninguém é 

beneficiado ou prejudicado na escolha daqueles princípios pelos resultados do acaso natural ou pela contingência das 

circunstâncias sociais. Uma vez que todos os participantes estão numa situação semelhante e que ninguém está em 

posição de designar princípios que beneficiem a sua situação particular, os princípios da justiça são o resultado de um 

acordo ou negociação equitativa. Dadas as circunstâncias da posição original, a simetria das relações que entre todos se 

estabelecem, esta situação inicial coloca os sujeitos que entre todos se estabelecem, esta situação inicial coloca os sujeitos, 
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vistos como entidades morais, isto é, como seres racionais com finalidades próprias e – parto desse princípio – capazes 

de um sentido da justiça, numa situação equitativa.  

John Rawls, Uma Teoria da Justiça, Editorial Presença, p. 34. 

Actividade n.º 25 

1. Esclarece os conceitos: posição original e véu da ignorância. 
2. Relaciona os conceitos anteriores com equidade e imparcialidade.  

 

Acordo original 

A ideia fundamental é a de que os princípios de justiça para a estrutura social básica são objecto de um acordo 
original, aceites por pessoas racionais e livres numa posição inicial 
de igualdade, e regularão todos os acordos posteriores. 

 

A justiça de Rawls situa-se no que se pode chamar “justiça do 
agente”. Isto significa que os princípios que regem a sociedade são 
justos se derivam de um determinado agente fictício que se supõe 
ser imparcial – o véu da ignorância. Implica que os princípios da 
justiça só possam ser encontrados por um observador ideal. 

Ignorante relativamente à sua situação particular (características 
naturais e sociais), cada indivíduo colocaria a hipótese de poder vir a 
ocupar a pior posição social (pobre discriminado, etc.). nesta situação e com toda a probabilidade, qualquer um 
de nós seria racionalmente levado a empenhar-se na escolha de princípios que favorecessem sempre aqueles 
que pudessem vir a ocupar a pior situação social. 

 

Para melhor compreender o raciocínio empregue na escolha dos princípios da justiça, podemos recorrer a um 
exemplo sugerido por Rawls. Imaginemos que duas pessoas têm de dividir um bolo em duas partes. Ambas 
adoram aquele bolo e gostariam de tirar o máximo proveito. No entanto, para que seja justa a repartição, 
acordam que uma delas parte o bolo e a outra tira uma fatia em primeiro lugar. Procura-se, pois, o máximo de 
vantagens para todos, sem correr riscos de alguém ficar prejudicado. 

Nestas condições, qualquer ser inteligente sugeriria, em primeiro lugar, aprovar um princípio que assegurasse e 
protegesse os direitos fundamentais dos indivíduos; e, em segundo lugar, um princípio que garantisse 
vantagens para todos e para cada um, seja qual for a posição – mais ou menos privilegiada – que cada indivíduo 
viesse a ocupar na sociedade. Podemos chamar ao primeiro princípio da igual liberdade e ao segundo princípio 
da diferença. Vejamos como: 

 

Texto 17 

Primeiro: Cada pessoa deve ter direito igual ao mais extenso sistema de liberdades básicas que seja 

compatível com um sistema de liberdades idênticas para as outras. 

Segundo: As desigualdades sociais e económicas devem ser distribuídas de forma a que, simultaneamente: a) 

proporcionem a maior expectativa de benefício aos mais desfavorecidos e b) estejam ligadas a funções e a 

posições abertas a todos em posição de igualdade equitativa de oportunidades. 

J. Rawls, Uma Teoria da Justiça, Editorial Presença, p.68 e 84. 

Actividade n.º 26 

1. Relaciona posição original, véu da ignorância e acordo original. 
2. Qual a relevância do pensamento de John Rawls no contexto da justiça social? Fundamenta a tua 

resposta. 
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A ordem com que surgem os dois princípios da justiça não é arbitrária. O princípio da igual liberdade tem 
prioridade em relação ao da diferença. Isto significa que, em primeiro lugar, se reconhece que deve ser 
respeitado incondicionalmente um conjunto de liberdade básicas: liberdade de pensamento e de consciência; 
liberdade de expressão e de reunião; direito à propriedade privada e à protecção, ao voto, etc. Este conjunto de 
liberdade básicas e iguais para todos os indivíduos, definido prioritariamente no acordo original, não pode sob 
quaisquer condições ou em qualquer circunstância, ser posto em causa. Nomeadamente, a distribuição da 
riqueza, dos cargos e das funções públicas, matérias sobre a qual incide o segundo princípio, deve respeitar as 
liberdades básicas. A liberdade do indivíduo não deve nunca ser sacrificada em proveito de qualquer outra 
coisa. 
 
Seguindo a ordem de prioridades admitida por Rawls, o segundo princípio da justiça estabelece, em primeiro 
lugar, que é necessário garantir uma verdadeira igualdade de oportunidades no acesso a cargos e posições 
sociais, de modo a que todos possam contribuir, em pé de igualdade, para o bem da colectividade. Em segundo 
lugar, e sendo cumprido anterior, só serão admissíveis desigualdades quando estas correspondem a uma 
melhoria da situação dos menos afortunados. Com efeito, isto implica aceitar as vantagens para os mais 
desfavorecidos e melhor situados, quando, e apenas quando, essas vantagens trouxerem consigo benefícios 
para os mais desfavorecidos.  
 
É um facto que os homens não são iguais quanto aos seus talentos e capacidades naturais e, portanto, a este 
nível encontram-se inevitavelmente em situação de desigualdade. Por outro lado, não escolhem a posição que 
vão ocupar na sociedade. Por isso, a aplicação das leis e o funcionamento das instituições devem efectuar-se 
com total imparcialidade: procurar o máximo bem-estar possível para todos, tendo em conta que uns se 
encontram em desvantagem relativamente aos outros. Admitindo que os indivíduos se empenham em dar o 
melhor de si em favor da sociedade, porque têm sentido de justiça, e reconhecem-no racionalmente, é razoável 
criar as condições que diminuam as desvantagens. No final não são só os desfavorecidos que ganham com isso, 
mas toda a sociedade. 
 
Texto 18 

“Algumas pessoas precisam de mais dinheiro para viver do que outras. Alguém que só consiga sobreviver se lhe 

for ministrado diariamente um tratamento médico dispendioso teria poucas probabilidade de viver muito tempo 

numa sociedade em que cada pessoa tivesse apenas uma parte igual da riqueza total dessa sociedade, a não ser, 

claro, que a sociedade fosse particularmente rica.” 
Nigel Warburton, Elementos Básicos de Filosofia, Gradiva, p. 111.  

 

 

Actividade n.º 27 

1. Mostra como pode ser resolvido o problema proposto no texto à luz da perspectiva rawlsiana da justiça. 

Considera as alíneas que se seguem para organizar a tua resposta. 

a. Segue a metodologia adoptada por Rawls na sua teoria da justiça. 

b. Aplica os princípios à situação apresentada no texto. 

2. Explica como é que John Rawls justifica que é justo ajudar os mais desfavorecidos. 

 

 

4.3.  A origem da sociedade à luz das várias teorias políticas 

 

Tentaremos uma aproximação a estas questões, considerando as respostas dadas por alguns dos mais 
importantes filósofos. Na impossibilidade de passarmos em revista muitas configurações da experiência 
convivencional, vamos ater-nos àquelas que mais se destacaram desde a Antiguidade clássica aos nossos dias. 
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4.3.1.  Teorias Clássicas 

 

A maior parte das teorias clássicas, com destaque para a de Aristóteles, vêem na organização social do Estado 
um bem natural e necessário, cuja origem e razão de ser nem sequer constitui problema, por considerarem que 
a vida em sociedade radica na natural e espontânea tendência dos seres humanos à sociabilidade.  

A sociedade e o Estado são encarados como organismos naturais sem os quais os seres humanos nem sequer 
poderiam ser compreendidos. Além disso, tais organismos são considerados 
entidades supra-individuais com um importante grau de autonomia 
relativamente às vontades individuais dos sujeitos que os integram. 

Tipificam-se e discutem-se, de facto, as melhores formas de organização social: 
monarquia, oligarquia, tirania, democracia, etc., mas sem pôr em causa a 
tendência espontânea para a sociabilidade. 

 

Texto 19: A Posição de Aristóteles 

“ A associação natural e permanente é a família, onde os membros que a 

compõem comem à mesma mesa...e se aquecem no mesmo lugar. (...) 

A primeira associação de muitas famílias, mas formada em virtude de relações 

que não são quotidianas, é a aldeia (...) A associação de muitas aldeias forma um 

Estado completo, que chega, se assim se pode dizer, a bastar-se absolutamente a si mesmo, tendo por origem as 

necessidades da vida e devendo a sua subsistência ao facto de serem estas satisfeitas. (...) 

O que prova claramente a necessidade natural do Estado e a sua superioridade sobre o indivíduo é que, se não se 

admitisse, resultaria que poderia o indivíduo bastar-se a si mesmo isolado do todo como do resto das partes. Mas 

aquele que não pode viver em sociedade e que no meio da sua independência não tem necessidades não pode ser 

nunca um membro do estado: é um animal ou um deus.” 

Aristóteles, Política I,1 

Actividade n.º 28 

1. Que quer dizer Aristóteles com a “necessidade” natural do Estado? 

2. Um indivíduo que se tenha mantido à margem da vida social poderá ser um ser humano? 

3. Argumenta a tua concordância ou discordância com a tese de Aristóteles. 

 

4.3.2. Teorias modernas 

 

Ao invés, as teorias políticas modernas começam por discutir a origem e a formação das construções sociais, 
consideradas não naturais mas sim convivencionais. 

Na Idade Moderna, a questão política ganha uma importância acrescida e de entre outras posições destacam-se 
duas mais relevantes: a de Maquiavel e Hobbes, por um lado, e a de Locke e os contratualistas, por outro. 

 

 1.  A Posição de Maquiavel e Hobbes 

 

Para Maquiavel, os homens são maus por natureza. Para Hobbes, a condição natural do ser humano é o 
egoísmo. Sem sociedade, o egoísmo dos indivíduos conduziria a confrontações permanentes, porque cada um 
quereria satisfazer os seus desejos e impor a sua vontade pessoal. 

Segundo Hobbes, no estado natureza (aquele que teria antecedido a formação das sociedades) cada um teria de 
apropriar-se pela força de tudo o que estivesse ao seu alcance. No estado de natureza é bom o que traz 
satisfação e mau o que acarreta insatisfação. Sem sociedade haveria a “guerra de todos contra todos”. 
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Segundo esta interpretação pessimista da experiência convivencial, a constituição de sociedades e de Estados 
seria o resultado da procura por parte dos homens de uma segurança pessoal perante a ameaça da violência 
dos outros homens. 

Maquiavel e Hobbes justificam e defendem, pelas razões apontadas, o autoritarismo politico e a monarquia 
absolutista.  

 

Texto 20: A Posição de Hobbes 

 

“Durante o tempo em que os homens vivem sem um poder comum, que os mantenha a 

todos no temor, encontram-se nesse estado a que se chama “guerra”, e tal guerra é de 

todos contra todos. (...) Esta guerra de todos contra todos também implica que nada 

pode ser injusto. As noções de direito e de ilegalidade, de justiça e de injustiça não têm 

aí lugar. A força e a fraude, na guerra, são as virtudes cardeais.” 

T. Hobbes, Leviatã, Lisboa, IN-CM, pp.111 e 113 

 

 

 

 

Texto 21: A posição de Maquiavel 

“Se um príncipe tiver o propósito de vencer e de manter o Estado, os meios utilizados serão 

sempre tidos por honrosos e louvados por todos, pois o vulgo só julga pelo que vê e pelos 

resultados. Ora neste mundo só existe o vulgo (…). 

Maquiavel, O Príncipe, XVIII, 66 

 

 

Actividade n.º 29 

1. Qual a origem da sociedade segundo a tese veiculada por Hobbes no texto? 
2. Quando e porquê ocorre, segundo Hobbes, a situação de guerra de todos contra todos? 
3. Segundo a perspectiva de Maquiavel, os meios justificam os fins? Justifica. 

 

 

2. A Posição de Locke e Rosseau 

A posição de Locke não é tão radical e pessimista. Para o filósofo e político inglês, o estado espontâneo da 
Humanidade não conduz necessariamente à violência e à confrontação. A violência tanto poderia ocorrer num 
estado de natureza como ocorrer num estado social. Mesmo no estado de natureza, os homens e as mulheres 
dispõem da capacidade de julgar o bem e o mal. 

Locke explica a ordem social por uma ou outra razão que não a violência. Uma certa renúncia à liberdade e à 
autonomia pessoais resulta mais de uma procura de eficácia. Os indivíduos cederiam parte da sua plena 
autonomia pessoal e aceitariam ser cidadãos de um Estado, na convicção de assegurar desse modo um melhor 
e mais tranquilo exercício dos seus direitos básicos. 

O estabelecimento de um juiz ou de uma instância de arbitragem dos interesses individuais justifica-se para a 
salvaguarda da liberdade de todos e de cada um. Locke contesta mesmo a tese de hobbesiana de um monarca 
absoluto, porque a existência de um tal monarca absoluto contrariaria o princípio de uma sociedade civil e 
anularia a liberdade dos sujeitos, pois o monarca ficaria à margem e acima da lei e os súbditos depositariam 
nele direitos fundamentais e inalienáveis, tais como o direito à vida, à liberdade e à propriedade. 
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Texto 22: A Posição de Locke 

“Temos, pois, que a finalidade máxima e principal que buscam os homens ao reunirem-se 

em Estados e comunidades, submetendo-se a uma governo, é a salvaguarda dos seus bens: 

essa salvaguarda é muito incompleta no estado natureza. 

Em primeiro lugar, é necessária uma lei estabelecida, aceite, conhecida e firme que sirva 

por comum consenso de norma do justo e do injusto e de medida comum para que possam 

resolver-se por ela todas as disputas que surjam entre os homens. (...) 

Em segundo lugar, faz falta no estado de natureza um juiz reconhecido e imparcial, com 

autoridade para resolver todos os diferendos, de acordo com a lei estabelecida. (...) 

Em terceiro lugar, carece-se, com frequência, no estado natureza, de um poder suficiente 

que assente e sustente a sentença, quando esta é justa, e que execute devidamente.” 

J. Locke, Dois Ensaios sobre o Governo Civil, Ensaio 2.º, III, 9 

Actividade n.º 30 

1. O que distingue a tese de Hobbes da de Locke quanto à origem da sociedade? 
2. Com qual das posições te identificas mais? Fundamenta devidamente a tua escolha. 

 

 

 

Texto 23: A Posição de Rousseau 

“Esta passagem do estado natural para o estado civil produz no homem uma transformação 

notável, ao substituir na sua conduta o instinto pela justiça e ao dar às suas acções a 

moralidade que antes lhe faltava. (...) Embora, neste estado, ele se prive de muitas 

vantagens que só a natureza lhe dá, ganha outras maiores, as suas faculdades desenvolvem-

se, as suas ideias alargam-se, os seus sentimentos tornam-se mais nobres, toda a sua alma 

se eleva a um tal ponto que, se os abusos desta nova condição o não degradassem muitas 

vezes abaixo daquela de onde saiu, constantemente devia abençoar o maravilhosos instante 

que o arrancou para sempre a uma animalidade estúpida e limitada, para o tornar homem e 

ser inteligente. Reduzamos tudo isto a dois termos fáceis de comparar: o que o homem 

perde pelo contrato social é a liberdade natural e um ilimitado direito a tudo aquilo que o 

tente e possa alcançar; o que ganha é a liberdade civil e a propriedade daquilo que possua. 

J.J. Rousseau, Contrato Social, Lisboa, Ed. Presença, 1996, pp.30-31 

 Actividade n.º 31 

1. O que distingue a posição de Rousseau da posição de Hobbes? 
2. Em que valores assenta Rousseau a legitimidade da sociedade? 

 

3.  A oposição liberdade/segurança 

Ainda hoje, grande parte do debate político se faz entre os partidários da autoridade em nome da segurança e 
os defensores dos acordos ou contratos em nome da liberdade. 

Para Hobbes e os defensores do autoritarismo (ditadura, fascismo, etc.), o objectivo primordial da organização 
social é a garantia da segurança dos cidadãos. A este objectivo submetem todos os demais e justificam a 
negação das liberdades individuais. Por detrás desta concepção mora uma visão pessimista do ser humano, 
considerado intrinsecamente violento, mau e perigoso. 

Para Locke, e sobretudo para os seus seguidores contratualistas, como Rousseau (1712-1778), David Hume 
(1711-1776), e Immanuel Kant (1724-1804), etc., que desenvolveram a chamada concepção contratualista, a 
constituição de uma sociedade seria o resultado de um acordo ou contrato social entre os homens livres que 
se tornariam cidadãos de uma sociedade civil.  
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O contrato social tem como objectivo central a salvaguarda da liberdade. Se é verdade que o contrato limita 
parcialmente a vontade natural e o direito sem limites da posse, o acordo entre os cidadãos traz em troca a 
liberdade civil fundada na lei, ou seja, a impossibilidade de outros violarem as liberdades de cada um. Ainda 
que regulamentada, a liberdade nunca é posta em causa. Além da liberdade, o contrato garante o direito à 
propriedade.  

Teoricamente, este segundo modelo de sociedade é mais justo, mais perfeito e mais 
respeitador da dignidade humana. Grande parte dos regimes políticos ocidentais rege-
se por princípios das teorias contratualistas que se encontram fixados nas constituições 
democráticas, acima do poder discricionário de qualquer monarca ou ditador. 

Na prática, regime político algum é perfeito e as modernas sociedades 
contemporâneas continuam a ser objecto de crítica. 

 

- Crítica marxista 

Uma das mais bem-sucedidas criticas ao modelo contratualista de organização social e 
política provém da crítica marxista iniciada por Karl Marx (1818-1883) e de Friedrich 
Engels (1820-1895). Para estes autores, para quem a origem da sociedade esteve no 
trabalho, na produção de bens e serviços, o sistema politico moderno e burguês, assente na livre concorrência, 
não impediu o surgimento de uma classe social dominante (uma minoria) que dispõem de meios de produção 
de bens e riqueza acumulada (capital), mantendo dominada a grande maioria dos homens e das mulheres como 
assalariados, que produzem riqueza para os primeiros e se vêem assim alienados de parte substancial da 
riqueza que sai das suas mãos. 

A minoria privilegiada que constitui a classe dominante acaba por ser também a detentora do poder político, 
que legisla em seu favor e em consonância com os seus interesses, sobretudo para salvaguarda dos seus bens e 
perpetuação da sua privilegiada posição de classe. 

O resultado deste estado de coisas é a grande diferença que separa a classe dirigente dos assalariados e 
proletários – um problema que se acentuou com a Revolução Industrial, que conheceu momentos históricos de 
grande crise e que produz na actualidade grande número de desempregados - um dos flagelos sociais mais 
graves dos nossos tempos.  

 

- Neocontratualismo 

Mais recentemente, numa tentativa de reconciliação das teses contratualistas com a crítica marxista, surgiram 
teorias alternativas, com destaque para a de Jonh Rawls (1921-2002), cujo objectivo e valor prioritário 
perseguido é a justiça entendida como equidade e imparcialidade. 

Diz Rawls: 

“A justiça é a virtude primeira das instituições sociais, tal como a verdade o é para os sistemas de pensamento. 

(...) Cada pessoa beneficia de uma inviolabilidade que decorre da justiça, a qual nem sequer em benefício do 

bem-estar da sociedade como um todo poderá ser eliminada. Por esta razão, a justiça impede que a perda da 

liberdade para alguns seja justificada pelo facto de outros passarem a partilhar um bem maior. (...) 

Para nós, o objecto primário da justiça é a estrutura básica da sociedade, ou mais exactamente, a forma pela 

qual as instituições sociais mais importantes distribuem os direitos e deveres fundamentais e determinam a 

divisão dos benefícios da cooperação em sociedade.” 

Uma Teoria da Justiça, Ed. Presença, 1993, pp.30-31 

Actividade n. 32 

1. Refere as principais diferenças entre as teorias clássicas e modernas? 
2. Em teu entender, um estado deve priorizar a segurança ou a liberdade? Justifica. 
3. Segundo Rawls que ideais deve seguir um Estado?  
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4.4.  A ética e o direito: o problema da desobediência civil 

 

Será que devemos obedecer sempre à lei? Ou há circunstâncias em que, por 
razões éticas, se justifica desobedecer?  

 

Quando pensamos em Estados profundamente injustos reconhecemos 
facilmente que há casos em que se deve obedecer. Basta apontar o célebre 
exemplo de Oskar Schindler, o industrial alemão que durante a Guerra 
Mundial usou vários estratagemas ilegais para lhe permitiram salvar a vida de 
cerca 1200 judeus. Mas pensemos apenas nos Estados democráticos. Será 
que nestes se justifica desobedecer à lei por razões éticas? Os defensores da 
desobediência civil pensam que sim. Afinal, mesmo num Estado democrático 
podem verificar-se graves injustiças e para as combater eficazmente pode 
justificar-se infringir a lei. 

 

Antes de examinarmos os argumentos dos que se opõem à desobediência civil em estados democráticos, 
vejamos o que os caracteriza. 

 

A desobediência civil é uma forma de protesto no qual se infringe deliberadamente a lei. Os activistas que 
optam pela desobediência civil, para além de serem escrupulosamente não violentos, não infringem a lei 
apenas para benefício pessoal, pois geralmente até estão dispostos a sofrer as sanções penais que poderão 
decorrer dos seus actos. A desobediência civil serve para combater publicamente uma grande injustiça. 
Através de marchas ou da ocupação pacífica de instalações, por exemplo, procura-se 
denunciar a injustiça, apelar à consciência do público, forçar a realização de negociações 
ou até ir a tribunal para questionar a constitucionalidade de uma lei.  

 

Mahatma Gandhi e Martin Luther King foram ambos líderes políticos que advogaram e 
praticaram a desobediência civil. Gandhi mobilizou protestos ilegais pacíficos que 
contribuíram decisivamente para a independência da Índia. Luther King usou métodos 
semelhantes para lutar contra o racismo. Tais métodos foram muito importantes na 
conquista de direitos cívicos básicos para os negros dos estados americanos do Sul. 
Apesar do seu repúdio pela violência, tanto Gandhi como King tiveram uma morte 
violenta – ambos assassinados devido à sua luta contra a injustiça. 

Num ensaio que ficou conhecido precisamente por “Desobediência Civil”, o autor 
americano do século XIX Henry Thoreau apresentou a defesa mais influente desta 
medida. Thoreau vivia num estado democrático, mas sentia-se revoltado por duas 
grandes injustiças: a permanência da escravatura e a guerra que os Estados Unidos 
mantinham com o México. Como não queria que o seu dinheiro fosse usado pelo 
Estado para apoiar essas injustiças, deixou de pagar os impostos e chegou mesmo a 
ser preso por essa razão.  

Note-se, no entanto, que o acto de Thoreau não foi estritamente um caso de 
desobediência civil, pois nunca teve o carácter de um protesto público, pelo menos 
até à publicação de “Desobediência Civil”. Thoreau recusou-se a pagar impostos 
sobretudo para não se envolver em algo que considerava profundamente errado. 
Foi assim um objector de consciência. 

 

Os factos históricos mostram que a desobediência civil – bem como a objecção de 
consciência – contribuiu significativamente para acabar com injustiças graves em 
Estados democráticos. Mas será que a desobediência civil se justifica numa 
democracia? Há quem pense que a desobediência civil é necessária numa 
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democracia, que revela falta de respeito pelas decisões democráticas ou que pode mesmo provocar a anarquia. 
Examinemos os argumentos de quem pensa assim. 

 

4.4.1.  Mudança por meios legais 

 

Numa democracia, declara o crítico da desobediência civil, quando há alguma injustiça podemos sempre 
tentar mudar a lei usando meios legais. Assim, a existência de canais de mudança legais torna a desobediência 
civil desnecessária. 

A esta objecção o defensor da desobediência civil pode responder que, embora nas democracias existam 
canais de mudança legais que em princípio poderão servir para acabar com qualquer injustiça, na prática tais 
canais de mudança estão frequentemente obstruídos. Muitas vezes é preciso esperar demasiado tempo para 
acabar com a injustiça recorrendo apenas a meios legais. E, enquanto se espera pelo fim da injustiça, há pessoas 
que estão a sofrer desnecessariamente com ela. Se Luther King, em vez de ter recorrido à desobediência civil 
para combater a discriminação racial, tivesse optado por usar apenas meios legais, teria sido preciso muito mais 
tempo para os negros americanos conquistarem direitos civis básicos. 

O crítico da desobediência civil pode retorquir afirmando que, mesmo que esta seja aceitável em alguns casos, 
os activistas nunca devem praticá-la antes de terem usado todos os meios legais para pôr fim à injustiça. Por 
outras palavras, antes de se tomar uma medida tão drástica como a desobediência civil é preciso esgotar todos 
os canais de mudança legais. 

No entanto, aceitar esta perspectiva é o mesmo que rejeitar a desobediência civil, pois na prática os canais 
legais de mudança nunca ficam esgotados. Os activistas podem sempre esperar pelas próximas eleições, enviar 
mais cartas a jornais e políticos ou organizar mais um abaixo-assinado. Mas por vezes estas estratégias, se não 
forem acompanhadas pela desobediência à lei, tornam-se uma simples perda de tempo. E essa é uma perda de 
tempo moralmente intolerável, pois prolonga desnecessariamente o sofrimento das vítimas da injustiça. 

 

- Respeito pela democracia 

Segundo outra objecção à desobediência civil é 
antidemocrática. Quando as leis são aprovadas 
por representantes eleitos democraticamente, 
infringi-las é ir contra a vontade da maioria. Por 
isso, a desobediência civil não respeita a 
democracia. A minoria que a pratica pretende 
impor o seu ponto de vista aos outros, violando o 
princípio central da democracia – o governo da 
maioria. 

Ao responder a esta objecção o defensor da 
desobediência civil pode fazer notar que, em 
primeiro lugar, esta não é uma tentativa de 

impor um ponto de vista à maioria. Na verdade, um dos grandes objectivos da desobediência civil é alertar a 
maioria para uma grande injustiça. A desobediência civil pode contribuir para uma opinião pública mais 
informada e nessa medida presta até um serviço à democracia. Aliás, muitos dos que optam pela desobediência 
civil estão dispostos a aceitar as sanções penais previstas pela lei, revelando assim respeito pela ordem 
democrática. 

Em segundo lugar, o defensor da desobediência civil pode acrescentar que numa democracia as leis sem sempre 
reflectem a opinião da maioria. Afinal, são os políticos que fazem as leis e, embora estes tenham sido eleitos 
democraticamente, podem aprovar leis que a maioria rejeitaria. Logo, praticar a desobediência civil não implica 
ir contra a vontade da maioria. 

Além disso, mesmo que a maioria aprove de facto uma certa política, a desobediência civil pode justificar-se em 
casos extremos. Imagina, por exemplo, um estado democrático em que 60% dos cidadãos são a favor das leis de 
segregação racial em vigor, enquanto os restantes 40% rejeitam essas mesmas leis. Perante leis tão injustas, é 
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no mínimo controverso que a minoria não tenha o direito de concorrer à desobediência civil para acabar com 
elas. 

 

- Derrapagem para a anarquia 

 

Uma terceira objecção à desobediência civil diz-nos que esta encerra um forte risco de derrapagem para a 
anarquia. De acordo com esta objecção, a desobediência civil é uma medida extremamente imprudente, pois 
quem a pratica acaba, com o seu exemplo, por encorajar os outros a infringir a lei. A desordem social pode 

assim alastrar gradual e incontrolavelmente até desembocar na anarquia, 
ou seja, no desaparecimento do próprio Estado. Confrontado com esta 
objecção, o defensor da desobediência civil pode afirmar que pura e 
simplesmente não é verdade que esta seja o primeiro passo na direcção 
da anarquia. Os factos históricos não revelam nada disso, o que até nem é 
surpreendente, pois quem opta pela desobediência civil sujeita-se a riscos 
que poucos estarão dispostos a aceitar. Tanto Gandhi como Luther King 
foram assassinados – não constituem assim um exemplo muito 
convidativo para a maior parte das pessoas. 

Mas quem defende a desobediência civil pode ir mais longe, fazendo 
notar, como o filósofo da política John Rawls, que esta, em vez de ser o 
primeiro passo para a anarquia, pode até contribuir para uma sociedade 
mais estável. Imagina, por exemplo, que um Estado democrático está 
envolvido numa guerra injusta, como sucedeu com os E.U.A. na guerra do 
Vietname. Se os jovens se recusarem a participar nessa guerra, tornando 

público o seu protesto, podem contribuir significativamente para que ela acabe mais depressa e para que tudo 
volte à normalidade. 

Pode ainda responder-se à objecção de que a desobediência civil leva a uma derrapagem para a anarquia com 
um argumento semelhante: as pessoas não devem estar dispostas a obedecer cegamente à lei, pois esse tipo de 
atitude pode ser o primeiro passo em direcção ao despotismo, ou seja, a um Estado opressivo. 

Actividade n. 33 

1. o que caracteriza a desobediência civil? 

2. Qual o argumento de quem pensa que a desobediência civil é necessária numa democracia? 

3. Como respondem os defensores da desobediência civil a este argumento? 

4. Qual o argumento de quem pensa que a desobediência civil é antidemocrática? 

5. Como respondem os defensores da desobediência civil a este argumento? 

6. Qual o argumento de quem pensa que a desobediência civil é imprudente? 

7. Como respondem os defensores da desobediência civil a este argumento? 

8. O que caracteriza um estado democrático? 

9. “Como muitas vezes a maioria tem razão, devemos rejeitar a democracia”. Concordas? Justifica. 

10. O que distingue a desobediência civil da objecção de consciência? 

11. Imagina um defensor da ética kantiana a argumentar contra a desobediência civil: 

“O imperativo categórico diz-nos que temos de poder querer que as nossas máximas se tornem uma lei 

universal. Ora, quem pratica a desobediência civil vai contra este imperativo. Afinal, não podemos querer a 

máxima Desobedece à lei se universalize, pois se todos agissem segundo essa máxima a própria lei 

desapareceria. Logo, a desobediência civil é errada”. 

11.1. Concordas com este argumento? Porquê? 

12.       Considera agora este argumento contratualista contra a desobediência civil: 

“Quando vivemos num país e usufruímos dos bens que ele nos proporciona, aceitamos tacitamente um 

contrato que nos compromete a obedecer Às suas leis. Quando pratica a desobediência civil, infringindo a lei, 

está a desrespeitar esse contrato. Por isso, a desobediência civil é errada”. 

12.1. Concordas com este argumento? Porquê? 

A liberdade Guiando o Povo, de Eugène 

Delacroix (1798-1863).  

A disposição para desobedecer a leis 

injustas pode contribuir para proteger a 

liberdade. 
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4.5. Ética e política: o problema da acção afirmativa 

 

Em muitos países as pessoas foram ou continuam a ser discriminadas devido ao seu sexo ou raça. Tal 
discriminação produz desigualdade profundas na distribuição dos bens sociais – os homens por exemplo, pode 
ficar quase sempre com melhores emprego ou melhor educação do que as mulheres. Muitas vezes estas 
desigualdades continuam a existir mesmo depois de a sociedade reconhecer que o sexismo e o racismo 
resultam de preconceitos indefensáveis. Parece ser injusto que as desigualdades baseadas no sexo ou raça se 
mantenham, mas o que se poderá fazer para acabar com essa injustiça? 

Uma estratégia muito controversa para pôr fim a este tipo de injustiça é conhecido por acção afirmativa ou 
discriminação positiva. Quem opta por esta estratégia dá tratamento preferencial aos membros dos grupos 
mais desfavorecidos. A ideia de criar condições desiguais para favorecer os que geralmente são vítimas da 
desigualdade. 

Imagina, por exemplo, uma empresa que quer contratar engenheiros num pais as mulheres são 
sistematicamente afastadas desse tipo de profissão. Recorrendo à discriminação positiva, essa empresa pode 
decidir contratar 30% de mulheres. Deste modo, uma mulher que concorra ao emprego fica em vantagem, pelo 
simples facto de ser mulher, relativamente a um homem que tenha as mesmas qualificações do que ela. Assim, 
podem ficar de fora alguns homens mais qualificados do que algumas mulheres contratadas. Ora, isto quer dizer 
que tais homens não conseguiram o emprego que pretendiam por causa do seu sexo. Mas não será isto injusto? 
Não estará a discriminação positiva a perpetuar o erro de avaliar as pessoas em função do seu sexo ou da sua 

raça? Os que se opõem à acção afirmativa pensam que sim, mas a questão 
não é simples. 

Nos EUA, onde as desigualdades raciais ainda existem na prática, tem-se 
recorrido à discriminação positiva, mas esta tem sido muito contestada e 
dado origem a grandes batalhas jurídicas. O caso de Bakke é talvez o mais 
célebre. Alan Bakke candidatou-se à Faculdade de Medicina da Universidade 
da Califórnia. A faculdade de Medicina, para aumentar o número de alunos 
provenientes de minorias desfavorecidas, como os de origem africana, 
reservou 16% dos lugares para tais alunos. Deste modo, alguns alunos de 
origem europeia que não foram admitidos tê-lo-iam sido caso essa decisão 
não tivesse sido tomada. Bakke contava-se entre esses alunos de origem 
europeia que não foram admitidos. Considerava-se vítima de uma injustiça, 
processou a Universidade, e ganhou a causa. 

Mas terá sido Bakke realmente alvo de injustiça? Será que o recurso da 
Faculdade de Medicina à acção afirmativa merece a nossa reprovação? Não 
podemos responder satisfatoriamente a esta pergunta sem examinar os 
argumentos defensores da discriminação positiva. 

 

 

- Compensar as vítimas da desigualdade 

Um dos argumentos a favor da discriminação positiva é orientado para o passado. Nele justifica-se esta medida 
apresentando-a como uma forma de compensar aqueles que foram vítimas da desigualdade. 

Na sua versão mais plausível, este argumento apela ao princípio da igualdade de oportunidades. Segundo este 
princípio, numa sociedade justas todas as pessoas devem ter as mesmas oportunidades de conseguir os cargos 
e empregos que a sociedade proporciona. Ora, na prática é frequente isso não acontecer. Numa sociedade em 
que há escolas para ricos e escolas para pobres, por exemplo, sendo as primeiras geralmente muito melhores 
do que as segundas, quem é pobre fica à partida em desvantagem. 

Dada a sua formação escolar de pior qualidade, não tem tantas hipóteses de ir para uma boa universidade e 
conseguir um bom emprego. Isto é profundamente injusto e quem sofre tal injustiça adquire o direito a ser 
compensado. Mas como compensar aqueles que sofreram com a falta de igualdade de oportunidades? 
Através da discriminação positiva, alegam os que a defendem, pois ao dar-lhes um tratamento preferencial 
compensa-os pela discriminação que sofreram no passado. 
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Há quem pense que este tipo de justificação para a discriminação positiva é inaceitável. Quando uma pessoa é 
prejudicada adquire o direito a ser compensada, admitem os críticos desta medida. Mas quem deve compensá-
la é aquele que a prejudicou. Ora, isto não é o que sucede na discriminação positiva, pois quando é aplicada 
quem acaba por ser prejudicado não fez nada para prejudicar os que dela beneficiaram. Segundo os que 
rejeitam a discriminação positiva, Bakke foi prejudicado no processo de admissão à Faculdade de Medicina de 
uma forma injusta. Afinal, ele não fez nada para prejudicar os alunos mais desfavorecidos que foram admitidos 
graças à acção afirmativa e por isso não tinham qualquer obrigação de os compensar por terem sofrido 
injustiças.  

 

- Promover a igualdade 

O outro argumento principal a favor da acção afirmativa é orientado para 
o futuro. Segundo este argumento, devemos tomar medidas que 
conduzam a uma sociedade mais igualitária, ou seja, a uma sociedade em 
que haja uma maior igualdade na consideração pelos interesses das 
pessoas. Por outras palavras, devemos promover a igualdade na 
consideração pelos interesses das pessoas. Por outras palavras, devemos 
promover a igualdade, fazendo com que as pessoas deixem de ser 
seriamente prejudicadas devido ao seu sexo ou raça. Ora, a acção 
afirmativa é uma boa maneira de promover a igualdade. Por isso, a 
discriminação positiva deve ser implementada. 

Há duas objecções a este argumento – uma moral e outra factual. De acordo com a objecção moral, mesmo que 
uma sociedade mais igualitária seja algo desejável, não se podem usar quaisquer meios para atingir tal 
sociedade. Não se podem violar os direitos das pessoas para promover a igualdade. E a discriminação positiva 
viola os direitos daqueles que, como Bakke, acabam por ser prejudicados com a sua implementação. Afinal, não 
se pode negar que devido à discriminação positiva há quem seja prejudicado por causa do seu sexo ou raça. 

E isso é algo que não se pode admitir num Estado justo. 

A objecção factual consiste em negar que a acção afirmativa/discriminação positiva contribua realmente para 
uma sociedade mais igualitária. Veja-se, por exemplo, o que afirmou um juiz no caso de Bakke: “os programas 
preferenciais só podem reforçar estereótipos comuns que sustentam que certos grupos são incapazes de obter 
êxito sem protecção especial”. Ideia de que a acção afirmativa, ao privilegiar elementos de grupos 
desfavorecidos, produz a convicção de que as pessoas que pertencem a esses grupos não conseguem ser bem-
sucedidas por mérito próprio. 

 Deste modo, em vez de contribuir para uma sociedade isenta de preconceitos sexistas ou racistas, a acção 
afirmativa alimenta esses mesmos preconceitos. Confrontados com uma mulher que beneficiou da acção 
afirmativa ao candidatar-se a um emprego, os homens podem reagir dizendo coisas como “Ela só conseguiu o 
emprego porque é mulher” ou “As mulheres andam a ficar com os empregos que nos pertencem”. É claro que 
este tipo de atitude não contribui para uma sociedade mais igualitária.  

Embora reconheçam a possibilidade de a acção afirmativa fazer alastrar o sexismo e o racismo, os seus 
defensores alegam que se esta for aplicada sensatamente promoverá a igualdade social. Por exemplo, nos EUA, 
graças à acção afirmativa podemos encontrar cada vez mais mulheres ou pessoas de etnias minoritárias a 
exercer profissões que antes lhes estavam vedadas. E, como salienta Peter Singer, no texto que se segue, isso é 
bom por vários motivos:  

 

No contexto do objectivo geral da igualdade social, uma maior representação das minorias em profissões como a 

advocacia e a medicina é desejável por várias razões. Os membros de grupos minoritários têm maior 

probabilidade de trabalhar no seio do seu próprio povo do que aqueles que pertencem a grupos étnicos 

maioritários e este facto pode contribuir para minorar a carência de médicos e de advogados em bairros pobres, 

onde vivem grande parte daqueles que pertencem a minorias desfavorecidas. Tais membros podem possuir uma 

melhor compreensão dos problemas que essas pessoas enfrentam do que qualquer pessoa de fora teria. Os 

médicos e os advogados dos grupos minoritários e do sexo feminino podem servir de modelo a outros membros 
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desses grupos minoritários e às mulheres, rompendo as barreiras mentais que impedem que se aspire a esses 

lugares. Por fim, a existência de um grupo diversificado de estudantes contribui para que os membros do grupo 

étnico dominante conheçam melhor as atitudes dos americanos de ascendência africana e das mulheres, tornando-

se assim capazes de servir a comunidade no seu todo, na qualidade de médico e advogados. 

Peter Singer, Ética Prática, 1993, p.68 

 

Se a acção afirmativa pode mesmo produzir todas estas boas consequências sem fortalecer perigosamente os 
preconceitos racistas ou sexistas, a objecção factual não tem grande peso. No entanto, ainda assim podemos ter 
que rejeitá-la por razões morais. 

Actividade n.º 34 

1. O que caracteriza a acção afirmativa/discriminação positiva? 

2. O que nos diz o argumento da compensação a favor da acção afirmativa? 

3. Como se pode criticar esse argumento? 

4. O que nos diz o argumento da promoção da igualdade a favor da acção afirmativa? 

5. Qual a objecção moral e este argumento? 

6. Qual a objecção factual a esse argumento? 

7. Supõe que na Universidade Lusíada só cerca de 20% dos alunos são mulheres. Será que isso prova que as 

mulheres estão a ser discriminadas? Porquê? 

8. Será que se houver igualdade de oportunidades numa sociedade isso garante que ela é justa? Porquê? 
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